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Lanchonete e Restaurante O Caseiro

    Preparar as gôndolas 
do Supermercado Pontal 
desde a época da Casa 
Amorin,  o casal Lucia 
Coimbra e Rubens Amo-
rin o fez com muito amor.  
Eles demonstraram a boa 
aceitação dos produtos e 
que há muito espaço para 
crescer neste segmento. O 
que poucos sabem é que 
estes dois empreendedores  
possuem  outros negócios  
e todos conquistados em 
Itaguajé.  Rubens é franco 
ao afirmar: “Aqui ganha-
mos e aqui investimos”.   
Dona Lucia  esclarece 
que o segredo do negócio 
está também no padrão 
constante de qualidade e 
na regularidade do forne-
cimento. “Como somos 
apenas eu e meu marido, 

Lucia e Rubens Amorin 
exemplo de empreendedorismo

alternamos as nossas ta-
refas durante todos es-
tes anos.  Vamos agora 
descansar um pouco,  O 
Udenir e a Adriana, vimos 
os dois crescer aqui em 
Itaguajé e temos certeza, 
o Supermercado Pontal 
está em boas mãos”. Com 
segurança interior, o ca-
sal Amorin, por estar em 
atividade pública/privada, 
nunca se deixou abalar por 
calunias, sempre usaram 
da compreensão, perdo-
ando a quem os  tentou 
atingir e agradecidos pelo 
povo de Itaguajé  desejam 
a todos a paz, a prospe-
ridade e o amor.  “Esta-
mos na nossa residência 
a recebê-los da mesma 
forma de sempre” Finaliza 
o casal.

ITAGUAJÉ

Supermercado Pontal sob nova direção  
    Tendo a honra de ser o 
primeiro supermercado da 
cidade há 58 anos, o Super-
mercado Pontal  tem ago-
ra  nova direção,ou seja, um 
novo dono. Na sua trajetória, 
o Supermercado Pontal  teve 
como direção o idealiza-
dor  Francisco Amorin. Chico 
Amorin, como era carinho-
samente tratado pelo povo, 
chegou em Itaguajé nos anos 
50,acompanhado da espo-
sa  Vera Maria e tiveram os 
filhos, Rubens, Jason, João, 
Sula e Lilo. Na mesma rua 
onde está o Supermercado 
Pontal, bem na baixada, co-
nhecido por Buração, existia 
enorme  erosão e foi nestas 
proximidades que  Francis-
co  abriu uma pequena venda 
denominada de Comércio 
Amorin administrada pelos 
punhos da família. O movi-
mento foi aumentando e a 
necessidade de  mais espaço 
físico ia surgindo a cada dia, 
foi quando o filho mais velho 
Rubens Amorin, toma gosto 
e amor ao trabalho.   Com o 
passar dos anos, além da con-
fiança adquirida junto ao pai, 
Rubens casa-se com Lucia 
Coimbra.  Anos mais tarde, 
uma fatalidade na família, 
Francisco aos 45 anos de ida-
de vem a falecer e a direção 
do então pequeno comércio, 
passa às mãos do casal Lucia 
e  Rubens Amorin.  Família 

empreendedora, a matriarca 
da família Amorin,  Vera 
Maria  confia toda a direção 
ao casal e ano após ano, con-
seguem transformar a venda, 
na Casa Itaguajé  um pouco 
maior, com a construção toda 
em madeira, material farto  
época.  Com a cidade cres-
cendo, este novo empreendi-
mento, ganha novo endereço, 
agora,  na Rua Pará, hoje Rua 
Conde Francisco Matara-
zzo.  As coisas foram  ex-
pandindo e o imóvel  ganha 
ampliações com paredes de 
tijolos  até chegar finalmente 
na esquina,  no cruzamento 
com a rua José Correia de 
Araujo, numa área constru-
ída de 2.000 m2, gerando 
20 empregos diretos.  Claro 
que passando por mudanças, 
adequando-se na estrutura 
de comércio que cada época  
exigiu, mas sempre com a 
mesma visão de simplicidade 
e afetividade com sua cliente-

la.  O Supermercado Pontal, 
visou em todos estes anos 
atender também  a demanda 
de uma clientela que reside 
nas proximidades do muni-
cípio. Assim, podemos dizer, 
a “função social” de atender 
as demandas de reposição de 
produtos e gêneros de pri-
meira necessidade de “emer-
gência” ou para reserva na 
despensa dos consumidores o 
Supermercado Pontal sempre 
manteve como sua principal 
atividade. A diferença dos an-
tigos proprietários do Pontal 
é que desta vez  o novo casal 
empreendedor   não é dono 
do prédio que foi edificado 
por Francisco Amorin  e am-
pliado por Rubens Amorin, . 
O Supermercado Pontal  abriu 
suas portas nesta semana  
(03/01/2012) sob a direção 
do novo proprietário, com a 
promessa de dar continuidade 
à sistemática já implantada e 
claro trazer novos negócios, 

novas promoções:  “Vamos 
fazer  de tudo para que o Su-
permercado Pontal mantenha 
a  referencia adquirida aos 
longo destes 58 anos, com 
qualidade,  variedade e bom 
atendimento” promete o ca-
sal Adriana Justino e Udenir 
Cordeiro dos Santos. Sobre 
a Rede de Supermercados 
Valor que tem como objetivo 
promover o desenvolvimento, 
o fortalecimento e a profis-
sionalização do pequeno e 
médio varejista, Udenir disse  
que a Rede Valor não é uma 
franquia: “ela é uma rede de 
lojas unidas pela bandeira Va-
lor, não interferindo portanto 
na forma de gerir os nossos 
negócios. Rede Valor é sim 
ao nosso ver, um parceiro, que 
devido à praticidade, conve-
niência, promoções, serviços, 
preços competitivos e ex-
celente atendimento, nos dá 
toda esta sustentabilidade nos 
negócios” Finaliza Udenir.

10ª Fest'Flor de Uniflor
AQUI O RODEIO É SHOW

    O rodeio é um esporte que 
possui milhões de amantes pelo 
Brasil afora. Muitos almejam ter 
o seu nome gravado na história 
dessa modalidade que atrai e en-
canta onde quer que aconteça.  E 
foi com muita honra e satisfação 
que o Prefeito Municipal Antonio 
Zanchetti Neto com apoio da 
Câmara Municipal, trouxe para 
a população Uniflorense a 10ª 

Fest’ Flor Rodeio, que aconteceu 
nos dias 29, 30 e 31 de dezembro 
de 2011,  na propriedade rural- 
Colina Verde, cujo proprietário 
Alairton Grandizoli (im memó-
ria).Tendo como equipe organi-
zadora: Presidente da festa- José 
Roberto Rizzo (Zezo), organiza-
dor- Deucides Derenzo (Tuta), 
Laércio Rossi e Fábio Merenda, 
Mariley Neves Ribeiro Zanchetti 

(Secretaria de Assistência So-
cial),  funcionários voluntários da 
administração  e aos demais que 
de alguma forma contribuíram 
para que essa grande festa se 
realizasse.“Só tenho a agradecer 
a todos os parceiros que nos aju-
daram na realização desse grande 
evento, e também, ao público que 
compareceu e prestigiou, mesmo 
com chuva. Com certeza, estare-

mos empenhados para realizar-
mos uma festa maior em 2012”, 
garantiu o prefeito Zanchetti. A 
10ª Fes’ Flor Rodeio de Uniflor, 
além de rodeio profissional com 
as melhores tropas e peões do 
país, teve outras atrações todas 
as noites, como desfile da rainha 
do rodeio, shows artísticos com 
Dil e Rangel, banda Detroit e 
Jhoe Maia e Araujo, DJ bambam 
a fera das pistas e Rodrigo Ti-
zziani. A narração do rodeio de 
todas as noites, teve nada menos 
que Giovany Araujo. Boiadas do 
Sidiney Roberto e Beto Tribulato 
e peões renomados fizeram show 
na arena.  As arquibancadas e 
camarotes lotaram no sábado 
para a semifinal e final do rodeio. 
O presidente da festa Zezo, 
juntamento com o presidente 
da câmara Tuta e o Prefeito 
Zanchetti, agradecem a todos 
os patrocinadores e doadores da 
premiação do evento: 
1º Premio-  Mercado Mineiro e 
Mercado Rosseti: 01 moto 0km 
/ 2º Premio-  Posto Garoto: R$ 
1.700,00 / 3º Premio-Depósito 
de material de Construção Bo-
netti: R$1.000,00 / 4º Premio- 
Agro Flores: R$ 800,00 / 5º 
Premio-Depósito de material 
de construção Irmãos Correa e 
Móveis Correa: R$ 600,00.

    A Câmara Municipal de 
Paranacity, no ano de 2011, 
restituiu antecipadamen-
te aos cofres públicos, o 
valor de R$ 56.870,00 no 
mês de setembro, e também 
antecipadamente, liberou o 
valor de R$ 48.850,00, para 
a compra de um veículo 
Kombi zero quilômetro, o 
qual foi destinado ao setor 
de saúde do município, e 
em 28 de dezembro de 2011, 
ainda, graças às economias 

Câmara de Paranacity economiza 
mais de 200 mil reais em 2011

do mesmo ano, restituiu aos 
cofres públicos o valor de 
R$ 102.918,49, o qual será 
destinado a pagar parte da 
reforma do Hospital Muni-
cipal, totalizando-se em um 
valor de R$ 208.638,49. Essa 
economia se deu graças ao 
apoio de funcionários e dos 
próprios Vereadores, que jun-
tamente com o Presidente da 
Câmara, se empenharam em 
manter uma administração 
transparente e séria com o 

dinheiro público. Apesar 
das economias, conseguiu-
se melhorar o equipamento 
de som do Plenário e criou-
se ainda o site da Câmara 
www.cmprcity.pr.gov.br, o 
qual trará muito mais trans-
parência e informações a 
todos, a partir de fevereiro 
de 2012. Administrar o di-
nheiro público é coisa séria, 
e estamos dispostos a man-
ter a mesma austeridade na 
administração de 2012.

CLASSIFICAÇÃO
1º lugar: Sérgio Alves 

(Uniflor)
2º lugar: Roberto Alves 

(Nossa Senhora das Graças)
3º lugar: 

Arnaldo Alves (Aguas Claras- MS)
4º lugar: 

Ademir Candido (Terra Boa)
5º lugar: 

Celso Ricardo (Floraí)



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2012.
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Súmula de Emissão de Licença Prévia
José de Almeida Ribeiro e Outros tornam publico que recebeu do IAP, 
Licença Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantado na Rodovia 
Lobato Santa Fé Km 14, situada na Água Araçá, Município de Lobato - Pr. 
(Validade: 22/12/2012).

Súmula de Pedido de Licença Prévia
Armando da Natividade Francisco torna publico que requereu ao IAP, 
Licença Prévia (LP), para Avicultura de Corte, a ser implantada na Estrada 
Bom Jesus Lote Nº 259, situada na Gleba Patrimônio Nova Esperança, 
Município de Nova Esperança - Pr.

Legislativo Municipal de
Presidente Castelo Branco

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

CONCORRÊNCIA N.º CC – 001/2012 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3323-3033 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

 
 

AVISO DE EDITAL – CONCORRÊNCIA Nº 001/2012 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas do dia 
13 de Fevereiro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, CONCORRÊNCIA 
para A presente licitação tem por objeto a doação de bens imóveis de propriedade do Município, 
com encargos e cláusula de reversão, constante da descrição no Anexo I, conforme descrito em 
Edital, sob empreitada de tipo maior oferta. 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos poderá ser 
examinada no endereço acima indicado a partir de 09 de Janeiro de 2012, no horário comercial. Sendo 
o custo do mesmo no valor R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais) com o recolhimento de DAM – 
Documento de arrecadação municipal. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão 
ser dirigidos à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 
Colorado (PR), 05 de Janeiro de 2012. 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

PREGÃO PRESENCIAL N.º PG – 001/2012 
 

 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL - Nº 001/2012 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO torna público que realizará, às 09 horas 
do dia 19 de Janeiro de 2012, situada na Avenida Brasil, 1.250, em Colorado, Paraná, 
PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇO, para Aquisição de material 
esportivo, educacional e gás engarrafado de cozinha e serviços de segurança para o Departamento de 
Desporto Amador, conforme descrito em Edital, sob empreitada de menor preço por lote. 
 
A pasta técnica, com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos 
poderá ser examinada no endereço acima indicado a partir de 09 de Janeiro de 2012, no 
horário comercial. Informações adicionais, dúvidas e/ou esclarecimentos deverão ser dirigidos 
à Equipe de Apoio, no endereço eletrônico: licitacao@colorado.pr.gov.br. 

 
Colorado (PR), 05 de Janeiro de 2012. 

 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP - 001/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2012 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESA OFICIAL DO ESTADO PARA 
O MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VALOR: R$ 3.800,00 (Três  Mil e Oitocentos Reais).  

VENCEDOR: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP - 002/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 002/2012 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESA NACIONAL PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
VALOR: R$ 3.800,00 (Três Mil e Oitocentos Reais).  

VENCEDOR: IMPRENSA NACIONAL 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente IMPRENSA NACIONAL 
Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 003/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2012 
OBJETO: Contratação de fornecimento de Energia para o Município de Colorado. 
VALOR: R$ 1.150.000,00 (Hum Milhão Cento e Cinqüenta Mil Reais)  
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 31 de Dezembro de 2012. 

 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente COPEL – COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA. 
 

Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DIPENSA Nº DP - 004/2012 

 
 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2012 

OBJETO:  Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento Psico-

Social - CAPS 

VALOR PARCELA: R$ 1.045,00 (Mil e Quarenta e Cinco Reais) 

VALOR TOTAL: R$ 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) 

VENCEDOR: TEREZA DE JESUS ROSIN DE SOUZA 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação ao 

proponente TEREZA DE JESUS ROSIN DE SOUZA. 
Colorado-Pr, 06 de janeiro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

DISPENSA DP Nº 005/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA Nº 005/2012 
OBJETO: Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde. 
VALOR: R$ 50.000,00 (Cinqüenta Mil Reais)  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2012. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe ao proponente CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 
PARANAENSE – CISAMUSEP. 

Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE Nº IN - 001/2012 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
  
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2012 
OBJETO: SERVIÇOS PRESTADOS DE CORRESPONDÊNCIAS PARA O 
MUNICÍPIO DE COLORADO. 
VALOR: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 
VENCEDOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe ao proponente EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 002/2012 
 

 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2012 

OBJETO:  Contratação de serviços prestados de telecomunicação de telefonia fixa para o 

município de Colorado 

VALOR: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais) 

VENCEDOR: BRASIL TELECOM S/A 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 

epígrafe e a adjudicação ao proponente BRASIL TELECOM S/A 
Colorado-Pr, 06 de janeiro 2012. 

 

 

 

_____________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

INEXIGIBILIDADE IN Nº 003/2012 
 

 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 003/2012 
 
OBJETO: Contratação de Serviços Prestados de Atendimento Médico e Hospitalar para 
Munícipes Carentes do Município de Colorado. 
VALOR: R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reis)  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 31/12/2012 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe ao proponente Fundação Vale do Paranapanema - FUNVAPAR. 

Colorado-Pr, 06 de Janeiro de 2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

08 de Janeiro de 2012. 3
Súmula de Pedido de Licença de Instalação

José de Almeida Ribeiro torna publico que requereu ao IAP, Licença de 
Instalação (LI), para Avicultura de Corte, a ser implantado na Rodovia 
Lobato Santa Fé Km 14 Lote Nº 199, situada na Água Araçá, Município 
de Lobato - Pr.

  
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 

ESTADO DO PARANÁ 

DISPENSA Nº DP - 001/2011                                               Contrato nº 001/2011 
 

 1

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VALOR E PRAZO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato:_ nº 001/2011 

Processo:_ nº 001/2011 

Dispensa:_ nº 001/2011 

Contratante:_  PREFEITURA MUNICÍPIO DE COLORADO 

Contratada:_ DEL GROSSI & CIA LTDA-ME. 

Objetivo:_  Contrato de Serviços Prestados de Divulgação de Atos Oficiais do Município.  
Valor:_ R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais.) 
 
Aditivo:_  25% (vinte e cinco por cento) 

 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

Dotação Departamento Elemento Despesa Valor 
003.005.004.122.0003.2.012 Administração Geral e Paço Municipal 3.3.90.39.00.00 25.000,00 

 

ASSINATURA VIGÊNCIA PRORROGAÇÃO 

03/01/2011 31/12/2011 31/12/2011 Á 30/06/2012 

Homologado: 03/01/2011 
Vigência:_ 30/06/2012 

Colorado, 30 de Dezembro de 2011. 
 
 
 
 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello  

PREFEITO 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  62/2011 - PR

224/2011
25/11/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

62/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 224/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de material elétrico para iluminação pública do município de Colorado
d )  Data Homologação: 05/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001175 - PAULO CESAR DOS SANTOS - COMÉRCIO 0,000017 199.819,00

17 199.819,00

COLORADO,   5   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  62/2011 - PR

224/2011
25/11/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

62/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 224/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de material elétrico para iluminação pública do município de Colorado
d )  Data Homologação: 05/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001175 - PAULO CESAR DOS SANTOS - COMÉRCIO 0,000017 199.819,00

17 199.819,00

COLORADO,   5   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  66/2011 - PR

232/2011
09/12/2011

Folha:  1/2

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

66/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 232/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de produtos gêneros alimentícios, material acondicionamento e embalagem, limpeza e 
higiene pessoal, cama, mesa e banho, copa e cozinha, ferramentas, expediente, material educativo e 
esportivo, medalhas, troféus, serviços de arbitragem, operacional, segurança e locação de 
equipamentos para o Departamento de Desporto Amador

d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000119 - F.R.FANTUCCI & CIA, LTDA.Lote: 3 27.015,000,000037
- 000119 - F.R.FANTUCCI & CIA, LTDA.Lote: 7 244,000,00002

27.259,00Total por Fornecedor: 39

- 000126 - PANIFICADORA E MERCEARIA VALÉRIO LTDALote: 2 2.018,000,00001

2.018,00Total por Fornecedor: 1

- 000128 - DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPPLote: 4 739,000,00006

- 000128 - DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPPLote: 5 1.415,000,000018
- 000128 - DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPPLote: 14 18.280,000,00002

20.434,00Total por Fornecedor: 26

- 000613 - L.A. DANDOLINI & DANDOLINI LTDA - MELote: 9 65.000,000,00007

- 000613 - L.A. DANDOLINI & DANDOLINI LTDA - MELote: 11 142.500,000,00009

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  66/2011 - PR

232/2011
09/12/2011

Folha:  2/2

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
- 000613 - L.A. DANDOLINI & DANDOLINI LTDA - MELote: 13 28.500,000,00001

236.000,00Total por Fornecedor: 17

- 000940 - LESSE & SICHIERI LTDA MELote: 1 3.200,000,00001

3.200,00Total por Fornecedor: 1

- 001080 - A.C.W. GIROTTO FRANCELINO DA SILVA-MELote: 10 17.500,000,00003

17.500,00Total por Fornecedor: 3

306.411,00Total: 87

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  66/2011 - PR

232/2011
09/12/2011

Folha:  2/2

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO
- 000613 - L.A. DANDOLINI & DANDOLINI LTDA - MELote: 13 28.500,000,00001

236.000,00Total por Fornecedor: 17

- 000940 - LESSE & SICHIERI LTDA MELote: 1 3.200,000,00001

3.200,00Total por Fornecedor: 1

- 001080 - A.C.W. GIROTTO FRANCELINO DA SILVA-MELote: 10 17.500,000,00003

17.500,00Total por Fornecedor: 3

306.411,00Total: 87

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2011 - PR

233/2011
19/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 233/2011

e )  Objeto da Licitação Contratação de empresa especializada em serviço de serralheria para o município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000234 - J. M. DE ALMEIDA - METALURGICA 0,00005 155.040,00

5 155.040,00

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  67/2011 - PR

233/2011
19/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

67/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 233/2011

e )  Objeto da Licitação Contratação de empresa especializada em serviço de serralheria para o município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000234 - J. M. DE ALMEIDA - METALURGICA 0,00005 155.040,00

5 155.040,00

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  68/2011 - PR

234/2011
09/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

68/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 234/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de gêneros alimentícios para Secretarias do Município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000114 - CAIUBI TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA. 0,00001 41.370,00
- 000128 - DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPP 0,000042 655.879,00
- 000119 - F.R.FANTUCCI & CIA, LTDA. 0,000023 514.840,00
- 000940 - LESSE & SICHIERI LTDA ME 0,00001 133.000,00
- 000126 - PANIFICADORA E MERCEARIA VALÉRIO LTDA 0,00002 85.150,00
- 000130 - WELINGTON TEIXEIRA DA SILVA 0,000020 260.946,00

89 1.691.185,00

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  68/2011 - PR

234/2011
09/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

68/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 234/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de gêneros alimentícios para Secretarias do Município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 000114 - CAIUBI TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ LTDA. 0,00001 41.370,00
- 000128 - DAVANÇO & ALVARENGA LTDA - EPP 0,000042 655.879,00
- 000119 - F.R.FANTUCCI & CIA, LTDA. 0,000023 514.840,00
- 000940 - LESSE & SICHIERI LTDA ME 0,00001 133.000,00
- 000126 - PANIFICADORA E MERCEARIA VALÉRIO LTDA 0,00002 85.150,00
- 000130 - WELINGTON TEIXEIRA DA SILVA 0,000020 260.946,00

89 1.691.185,00

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  69/2011 - PR

235/2011
09/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

69/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 235/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de material e prestação de serviços gráficos para secretarias do município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001071 - ALFEMA COMERCIAL LTDA 0,000012 35.305,00
- 000218 - GRAFICA E PAPELARIA DO BOY LTDA ME 0,000044 150.988,80
- 000217 - L.F. CORREA - GRÁFICA 0,000037 175.901,00

93 362.194,80

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ: 76.970.326/0001-03
AVENIDA BRASIL, Nº 1250
C.E.P.: 86690-000 - COLORADO - PR

ESTADO DO PARANÁ

Processo Administrativo:

Data do Processo:
Processo de Licitação:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  69/2011 - PR

235/2011
09/12/2011

Folha:  1/1

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

Qtde de Itens

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:

69/2011-PR
PREGÃO PRESENCIAL

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 235/2011

e )  Objeto da Licitação Aquisição de material e prestação de serviços gráficos para secretarias do município de Colorado
d )  Data Homologação: 04/01/2012

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):
(em Reais R$)

       O Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

Total dos ItensMédia Descto (%) 

- 001071 - ALFEMA COMERCIAL LTDA 0,000012 35.305,00
- 000218 - GRAFICA E PAPELARIA DO BOY LTDA ME 0,000044 150.988,80
- 000217 - L.F. CORREA - GRÁFICA 0,000037 175.901,00

93 362.194,80

COLORADO,   4   de  Janeiro   de   2012.

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO
----------------------------------------------------------------------



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2012.
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PORTARIA N.° 066/2011 
 
 
 
 

O SR. MILTON MUZIJLON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei Municipal nº 
38/90 de 24/12/1990, em seu artigo 106, 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

CONCEDER, aos servidores Municipais, cargos comissionados, abaixo 
relacionados, 30 (trinta) dias de férias, conforme estabelece a legislação supra citada, 
a saber:  

 
 

Nome N.° RG/CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
férias 

Aparecida Sueli Sala 
Elpidio 499.183.629-87 Encarregado Divisão 

Fomento Com./Ind. 
02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Francisco Carlos Navarro 442.121.439-68 Chefe de Gabinete 02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Hermes Stegani 164.147.309-63 Encar. Div.  Material 
e Patrimônio 

02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Iramaia Camargo 
Labegalini 039.695.899-08 Encarregado da 

Divisão de Psicologia 
02/08/2010 a 
01/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Jose Carlos Gonçalves 
Magro 024.739.849-72 Procurador Geral do 

Município 
02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

José Oswaldo Camilo 
Biondo 206.149.349-15 Encarregado da 

Divisão de Habitação 
04/10/2010 a 
03/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Juliano Luis Guidelli 020.689.459-75 Diretor Dep.Esporte 
e Lazer 

02/08/2010 a 
01/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Odair Domingos Camilo 240.310.469-87 Diretor Dep. de 
Serviços Urbanos  

01/06/2010 a 
31/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Olinete Josefa Granzoto 
Muzulon                    018.972.019-07 Diretor Dep.Criança, 

Assuntos da Família 
02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Paulo Sergio  Garcia 
Carvalho 773.416.949-04 Encarregado da Div. 

Assist. Administ. 
02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Queile Pauro 021.966.879-52 Encarregado da Div. 
de Medicamentos 

16/11/2010 a 
15/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Raquel Contin Damasio 350.047.389-04 Encarregado da Div. 
Assuntos Criança/Ad 

02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Renan Ambrosio 071.256.149-81 Encarregado Divisão 
de Informática 

06/01/2011 a 
05/01/2012 

06/01/2012 a 
04/02/2012 

Renan Santos Uhdre 076.693.629-52 Encarregado Divisão 
de Meio Ambiente 

13/09/2010 a 
12/09/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 071/2011 

 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

  CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, lotados no 
Departamento de Saúde, 30 (trinta) dias de férias conforme estabelece a 
legislação supra citada, a saber:  
 
 
 

Nome CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

Almir Aparecido Gimenes Junior 065.015.219-04 Assistente 
de saúde 

17/08/2010 a 
16/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Celia de Fatima C. Balbino 604.483.939-72 Assistente 
de saúde 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Edineia Sossai 611.149.529-15 Assistente 
de saúde 

08/07/2010 a 
07/07/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Edna Mara Sisti Inserilo 005.373.589-78 Assistente 
de saúde 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Fatima Zago Ferrarini 032.629.739-12 Assistente 
de saúde 

01/06/2010 a 
31/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Keila Alves de Souza 074.123.179-46 Assistente 
de saúde 

17/08/2010 a 
16/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Liete Colombari Vieira 005.389.079-59 Assistente 
de saúde 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria de Fatima Venturelli de 
Oliveira 005.381.219-04 Assistente 

de saúde 
01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Lucia Nicodemo 611.150.889-04 Assistente 
de saúde 

01/07/2010 a 
30/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Luiza da Silva 019.399.569-78 Assistente 
de saúde 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marly Tereza Vignoto Sossai 515.105.889-49 Assistente 
de saúde 

01/06/2010 a 
31/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ana Claudia Juvencio 027.444.559-03 Aux. Admi-
nistrativo 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

João Geraldo Casagrande 700.065.809-63 Aux. Admi-
nistrativo 

01/11/2010 a 
31/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ezilta Carvalho Guimaraes 
Martins 014.736.339-07 Aux.  Enfer-

magem 
01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 075/2011 
 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

  CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, lotados na 
Escola Municipal São Jorge — Ensino Fundamental, 30 (trinta) dias de férias 
conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  

 
Nome CPF Cargo Período 

Aquisitivo 
Período de 

Férias 

Aparecida Maria Sirio Pereira 626.330.079-53 Merendeira 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Clarindo Ambrosio 203.682.169-34 Professor 10/02/2010 a 
09/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Edna Maria Pavoni Volpato 581.539.939-68 Professor 17/02/2010 a 
16/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Eliana Regina Sossai Moreno 938.723.809-15 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Elisabete Alves de Oliveira 938.733.019-20 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Fatima Regina de Oliveira 578.054.159-00 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Fatima Regina de Oliveira 578.054.159-00 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Helia Mara Santinoni Pretti 626.327.529-49 Professor 24/02/2010 a 
23/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ironice Lopes Pereira 897.249.929-34 Professor 20/05/2010 a 
19/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Janaina Rizzi 019.340.059-67 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Janete Baldo da Silva 631.527.899-04 Professor 01/05/2010 a 
31/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Joana de Lourdes Contiere 128.552.279-68 Professor 15/03/2010 a 
14/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Lucidalva de Lima 424.494.139-87 Professor 05/02/2010 a 
04/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Clara Andrade 265.980.408-76 Professor 01/06/2010 a 
31/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Valencio da Silva 463.492.359-91 Professor 11/03/2010 a 
10/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Verginia Santinoni 461.228.859-91 Professor 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Verginia Santinoni 461.228.859-91 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Mariza Thomazetti Elvira 897.251.589-20 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Mariza Thomazetti Elvira 897.251.589-20 Professor 05/02/2010 a 
04/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 001/2012, 
 

DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Exonerar o SR. EVERTON AGUIDO MUNIZ, portador 

da Cédula de Identidade R.G. n.º 7.675.054-8/PR e C.P.F. n.º 005.642.429-93, do 
exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, símbolo CC1, em 02 de janeiro de 2012, 
retornando ao cargo de Enfermeiro, pertencente ao Quadro de Servidores Efetivos do 
Município de Inajá. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 02 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 002/2012, 
 

DE 02 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear o SR. CARLOS BENTO DE CAMARGO, 

portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 1.248.098-PR e C.P.F. n.º 208.006.909-82, 
para o exercício do Cargo em Comissão denominado DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE, símbolo CC1, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 02 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 004/2012, 
 

DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear a SRA. KARINA GERACINA PAULA, portadora 

da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.729.259-0-PR, para o exercício do Cargo em 
Comissão denominado ASSESSOR DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
SAÚDE, símbolo CC4, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 005/2012, 
 

DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear a SRA. FABIANE CRISTINA DA SILVA, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 9.558.722-4/PR, para o exercício do 
Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DE DIRETOR DA DIVISÃO DE 
AÇÃO SOCIAL, símbolo CC5, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 006/2012, 
 

DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear a SRA. CRISTIANE LUZIA TEREZIO DA 

FONSECA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 8.480.451-7/PR, para o 
exercício do Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DE DIRETOR DA 
DIVISÃO DE SAÚDE, símbolo CC5, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO N.º 007/2012, 
 

DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear a SRA. CELCINA PANULLO, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. n.º 6.025.628-4/PR, para o exercício do Cargo em 
Comissão denominado ASSESSOR DE DIRETOR DA DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA, símbolo CC5, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 - Centro - CEP 87.670-000 - Telefax (44) 3440-1221 

E-mail: pminaja@uol.com.br 

 
 
 

DECRETO N.º 008/2012, 
 

DE 04 DE JANEIRO DE 2012. 
 
 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em exercício do Município 

de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1.º - Nomear a SRA. CREUSA CAVALCANTE JOÃO DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 6.593.659-3/PR, para o exercício 
do Cargo em Comissão denominado ASSESSOR DE DIRETOR DA DIVISÃO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, símbolo CC5, a partir de 02 de janeiro de 2012. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ. 
GABINETE DO PREFEITO, EM 04 DE JANEIRO DE 2012. 

 
 
 

Alcides Elias Fernandes 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. (M.F.) 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1221 – CEP 87.670-000 

DECRETO N.º 009/2012. 
 

SÚMULA – Nomeia servidores para os Cargos de Auxiliar 
Administrativo, Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem e Lixeiro. 

 
ALCIDES ELIAS FERNANDES, Prefeito em Exercício do 

Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei, 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1.º - Ficam NOMEADOS a partir do dia 02 de janeiro de 

2012, os seguintes servidores abaixo relacionados, em virtude de suas 
habilitações no Concurso Público Municipal aberto pelo Edital n. 001/2011, de 
22/09/2011 e tendo seu resultado final homologado pelo Decreto n.º 043/2011, de 
25/11/2011: 

 
N O M E R. G. C A R G O 

DANIEL JUVENASSO 9.030.628-6/PR Auxiliar Administrativo 
RAFAEL PICCOLI PELIZZA 7.363.905-0/PR Auxiliar Administrativo 
ALEXANDRA DA SILVA 6.355.751-0/PR Enfermeiro 
MICHELI APARECIDA BENEDETTI 9.541.627-6/PR Enfermeiro 
MARCELLA MONTEIRO MOREIRA 9.558.756-9/PR Enfermeiro 
FRANCISLENE BEZERRA 28.353.450-3/SP Técnico de Enfermagem 
IRACI ÂNGELA MASSUIA LEITE 6.326.203-0/PR Lixeiro 
GEISIBEL DE SOUZA FERNANDES 11.055.023-5/PR Lixeiro 
PEDRO ANTÔNIO DA SILVA 7.007.942-9/PR Lixeiro 

 
Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá/PR 
Em 04 (quatro) de janeiro (01) de 2012 (dois mil e doze). 

 
 
 

ALCIDES ELIAS FERNANDES 
Prefeito em Exercício 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

Suelen Panont Barbosa 047.704.349-60 Encarregado da 
Div.Assistência Social 

02/01/2011 a 
01/01/2012 

02/01/2012 a 
31/01/2012 

Valdomiro Marques da 
Costa 086.778.599-34 Diretor SAMAE 02/01/2011 a 

01/01/2012 
02/01/2012 a 
31/01/2012 

 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se  

 
 
 

Paço Municipal DR. RAUL MARTINS, aos 20 de dezembro de 2011.  
 

 
 
 
 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

ROSA VANIA INSERILO 
Enc. Dep. Pessoal 

 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

PORTARIA N.º 067/2011 
 
 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
  CONCEDER, à Sra. SANDRA REGINA PASTRELLI GUIMARÃES, 
portadora do CPF. n.º 805.995.249-87, funcionária desta municipalidade, 
Regime Estatutário, lotada no cargo de Provimento em Comissão de Assessor 
Administrativo, 30 (trinta) dias de férias relativas ao período 04/05/2010 a 
03/05/2011, a partir de 23 de dezembro de 2011. 

 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 20 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

 

ROSA VANIA INSERILO 
Enc. Dep. Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA N.º 068/2011 
 
 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
CONCEDER, à Sra. CLAUDINEIA SOSSAI NAVARRO, portadora do 

CPF. n.º 700.068.739-87, funcionária desta municipalidade, Regime 
Estatutário, lotada no cargo de Provimento em Comissão de Diretora do 
Departamento de Educação e Cultura, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período 01/03/2010 a 28/02/2011, a partir de 23 de dezembro de 2011. 

 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 20 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

 

ROSA VANIA INSERILO 
Enc. Dep. Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 

 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

PORTARIA N.º 069/2011 
 
 

 
O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

 CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, 30 (trinta) 
dias de férias conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  

 
Nome CPF Cargo Período 

Aquisitivo 
Período de 

Férias 

Jorge Carvalho Guimaraes 515.105.299-34 Aux. Admi-
nistrativo 

03/02/2010 a 
02/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Rosa Vania Inserilo 604.541.489-68 Aux. Admi-
nistrativo 

01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Tarcisio de Almeida Gouveia 529.501.909-87 Aux. Admi-
nistrativo 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ameliano Francisco dos Santos 238.315.969-72 Oficial 
administrat 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Valdenir Casetta 281.483.049-04 Operador 
contabilida 

01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marcos Granzotto Neto 049.089.909-99 Tesoureiro 01/11/2010 a 
30/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Lucilia Silva Barbosa 039.189.969-48 Zeladora 05/06/2010 a 
04/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Márcia Cristina da Cruz Ossak 699.150.832-20 Zeladora 12/09/2010 a 
11/09/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

 
 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 20 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
MILTON MUZULON                                    ROSA VÂNIA INSERILO 

Prefeito                                                        Enc. Div. Pessoal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA N.º 070/2011 
 
 

 
O Sr. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do 

Ivaí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 

 
CONCEDER, Ao Sr. ELIAS CAVALCANTI DA SILVA, portador do 

CPF. n.º 088.125.944-68, funcionário desta municipalidade, Regime CLT, 
lotado no cargo de Médico da Família, 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período 2010/2011, a partir de 23 de dezembro de 2011. 

 
 
 
Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 20 de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

 

ROSA VANIA INSERILO 
Enc. Dep. Pessoal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (044) 3243-1157 

CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 –E-mail – prefeitura@pmsjivai.pr.gov.br 
São Jorge do Ivai – Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 074/2011 

 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

  CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, lotados no 
Departamento de Educação, Cultura e Esportes - PETI, 30 (trinta) dias de 
férias conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  
 
 
 

Nome CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

Ivone Pinheiro Haberman 938.724.889-53 Zeladora 01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Aparecida da Silva 718.432.649-00 Zeladora 01/01/2010 a 
31/12/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

 
 

  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se  
 
 

Paço Municipal DR. RAUL MARTINS, em 20 de dezembro de 2011. 
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Marlene da Cruz Casagrande 773.406.559-72 Professor 18/03/2010 a 
17/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marli Aparecida de Oliveira 027.162.279-26 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marli Martins da Silva Barduco 700.067.419-91 Professor 05/06/2010 a 
04/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Meri Canuto 395.904.129-20 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Meri Canuto 395.904.129-20 Professor 05/02/2010 a 
04/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Natalina Vançan 433.756.699-68 Professor 01/08/2010 a 
31/07/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Renata Kesia Prato 036.771.469-84 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Rosangela Ribeiro da Silva 700.309.449-53 Professor 01/10/2010 a 
30/09/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Rozilene Cassanho Zago 516.740.416-91 Professor 06/08/2010 a 
05/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sandra Regina Crivelaro 018.131.659-55 Professor 05/02/2010 a 
04/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Simone Aparecida Carbone 
Gregorio 015.546.319-55 Professor 01/11/2010 a 

31/10/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Simone Aparecida Carbone 
Gregorio 015.546.319-55 Professor 01/02/2010 a 

31/01/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Solange Pauro 718.425.439-20 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sueli Aparecida Sisti Crubelati 025.483.949-56 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sueli Aparecida Sisti Crubelati 025.483.949-56 Professor 10/02/2010 a 
09/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sumair Terezinha Lustosa  349.556.079-34 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Valdelia Aparecida da Silva 592.789.279-53 Professor 02/02/2010 a 
01/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ilca Maria Zanchieta Bernardes 023.754.589-66 Zeladora 17/02/2010 a 
16/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Lucy Mansano De Farias 771.916.259-53 Zeladora 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria do Carmo Zanetoni 938.734.339-15 Zeladora 01/06/2010 a 
31/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marinês da Silva Voroniak 020.191.289-93 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Silvana Marques de Oliveira 771.908.669-49 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Tereza Lazaro Mansano 805.996.219-15 Zeladora 24/02/2010 a 
23/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

 
  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se  

 
Paço Municipal DR. RAUL MARTINS, em 20 de dezembro de 2011. 

 
 
 

 
 
 

MILTON MUZULON 
Prefeito 

 

ROSA VANIA INSERILO 
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Lucimar Colombari V Ambrosio 025.276.569-94 Aux.  Enfer-
magem 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Mariusa Dias Guimaraes 626.329.149-49 Aux.  Enfer-
magem 

01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Nilva Cristina Roman 330.900.259-49 Aux.  Enfer-
magem 

01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Susana Renata Rosada 024.426.649-25 Aux.  Enfer-
magem 

30/06/2010 a 
29/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sonia Maria Zago 592.791.099-87 Aux.  
Odontólogo 

16/01/2010 a 
15/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Izolete Piccinin Biliato 626.329.229-68 Enfermeiro 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Nadia Raquel Suzini 027.932.599-18 Enfermeiro 19/11/2010 a 
18/11/2011 

03/01/2012 a 
01/02/2012 

Sueli Hitomi Marubayashi 493.867.439-49 Enfermeiro 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Carlos Alberto Martins 
Guimaraes 136.823.288-40 Farma-

ceutico 
02/06/2010 a 
01/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Carmem Lucia Vilas Boas 535.235.559-49 Fisioter-
apeuta 

01/11/2010 a 
31/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Elias Cavalcante da Silva 088.125.944-68 Médico 
clinico geral 

01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Henrique de Paula Souza 604.536.809-68 Motorista 
Ambulância 

15/04/2010 a 
14/04/2011 

05/01/2012 a 
03/02/2012 

Vilma Rita Pasinato 041.260.519-88 Nutricio-
nista 

01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Joao Mario Bovo 021.940.729-00 Odontologo  01/11/2010 a 
31/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Solange Radael Rodrigues 029.749.299-31 Odontologo  01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Vilma Pigini Mastromauro 359.700.909-30 Odontologo  01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Caroline Bovo 026.384.649-02 Odontologo  01/11/2010 a 
31/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Gyslaine Barbosa Cavichiolli 773.413.509-97 Psicólogo 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Thais Eliana Facina 031.920.949-07 Telefonista 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Dirce Lopes Veiga 773.409.909-25 Zeladora 01/06/2010 a 
30/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Aparecida Rosa Muniz 773.412.959-53 Zeladora 01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marinalva Francoso Muniz 055.568.029-04 Zeladora 11/05/2010 a 
10/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

 
  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se  
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PORTARIA Nº 072/2011 

 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

 CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, 30 (trinta) 
dias de férias conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  
 
 
 

Nome CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

Clarice da Silva Vieira 040.314.039-09 Gari 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Laide Mendes de Oliveira 655.564.619-53 Gari 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Linderci dos Santos 022.487.799-25 Gari 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Conceição S Crivelaro 028.413.369-80 Gari 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Francisca Aguilar 026.811.719-54 Gari 08/07/2010 a 
07/07/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Soares 601.223.589-53 Gari 01/12/2010 a 
30/11/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Janete Aparecido Marinho 823.935.759-87 Operario 10/12/2010 a 
09/12/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 
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PORTARIA Nº 073/2011 

 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
RESOLVE 

 
  CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, 30 (trinta) 

dias de férias conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  
 

Nome CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

Alcides Alves De Oliveira 331.843.809-04 Gari 02/04/2009 a 
01/04/2010 

21/12/2011 a 
19/01/2012 

Cicero Aparecido de Souza 
Mariano 480.283.559-00 Gari 02/04/2010 a 

01/04/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Conceição Aparecida Aguilar de 
Souza 035.960.249-51 Gari 17/08/2010 a 

16/08/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Mauro Cesar Rufino Rodrigues 611.151.859-34 Motorista 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Melvi Bernardi Junior 938.722.839-87 Motorista 01/09/2010 a 
31/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Augusto Rossato 333.923.669-00 Motorista 
de ônibus 

08/09/2010 a 
07/09/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Estanislau Eduardo Ossak 529.524.109-25 Motorista 
de ônibus 

01/10/2010 a 
30/09/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

João Antonio 040.085.309-40 Motorista 
de ônibus 

10/02/2010 a 
09/02/2011 

16/12/2011 a 
14/01/2012 

Jose Machado dos Santos 326.972.369-53 Oper. pá 
carregadeir 

01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Alaides Pereira dos Santos 378.754.855-68 Operario 01/08/2010 a 
31/07/2011 

21/12/2011 a 
19/01/2012 

Carlos Eduardo de Araujo 066.988.139-23 Operario 15/12/2009 a 
14/12/2010 

21/12/2011 a 
19/01/2012 

Dejasmin Souza da Silva 700.075.519-91 Operario 01/04/2010 a 
31/03/2011 

21/12/2011 a 
19/01/2012 

Maria Aparecida Chiconato 
Aguilar 035.818.369-39 Zelador do 

Cemiterio 
17/08/2010 a 
16/08/2011 

02/01/2012 a 
31/01/2012 
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TRIBUTO                                                    2011                    2010                      2009                   2008  2007 E ANTERIORES

TOTAL                                              23.673,12            15.102,38          10.152,00             6.371,98                 64.155,22

REPUBLICAÇÃO
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- ERRAMOS -
Por falha técnica e de comunicação interna durante diagramação, dos  Termos 
Aditivos  nºs: 073/2011 – 085/2011 – 072/2011 – 074/2011 – 075/2011 
– 076/2011 – 078/2011 – 077/2011 -  079/2011 – 080/2011 – 081/2011 – 
082/2011 – 083/2011 – 084/2011 e 086/2011,  todos, da Prefeitura  Municipal 
de Paranapoema, foram veiculados em data não compatível ao solicitado, 
31.12.2011,  os mesmo estão sendo veiculados nesta edição.
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Legislativo Municipal de

Jardim Olinda

  
PORTARIA Nº 076/2011 

 
 

  O SR. MILTON MUZULON, Prefeito do Município de São Jorge do Ivaí, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei,  

 
 

RESOLVE 
 
 

  CONCEDER, Aos funcionários abaixo relacionados, lotados no 
Centro Municipal de Educação Infantil – Monteiro Lobato, 30 (trinta) dias de 
férias conforme estabelece a legislação supra citada, a saber:  
 

Nome CPF Cargo Período 
Aquisitivo 

Período de 
Férias 

Angela Aparecida Pereira dos 
Santos 033.155.969-21 Atendente 

de creche 
01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Degmar de Castro 028.803.599-29 Atendente 
de creche 

17/08/2010 a 
16/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Neli Aparecida da Silva 644.771.859-87 Atendente 
de creche 

01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Roseli Crubelati 700.076.329-91 Atendente 
de creche 

17/08/2010 a 
16/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Silvana Nicodemo 897.258.839-34 Atendente 
de creche 

01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Elzira Hernandes da Silva 
Scarabelli 039.555.609-02 Aux. Admi-

nistrativo 
06/05/2010 a 
05/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Solange Vançan Puertas 043.480.459-25 Merendeira 06/08/2010 a 
05/08/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ana Celia Maquea Mancin 039.998.929-35 Professor 04/05/2010 a 
03/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ana Lucia de Oliveira 027.431.859-88 Professor 01/05/2010 a 
30/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Aurea de Souza Nascimento 466.084.609-10 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Aurora Zago Cernkovic 604.482.299-00 Professor 04/05/2010 a 
03/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Aurora Zago Cernkovic 604.482.299-00 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Clariane Cristina de Lima 037.936.119-14 Professor 01/07/2010 a 
30/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Elizete Aparecida Sfaglioni 
Novello 626.327.609-68 Professor 01/06/2010 a 

31/05/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Iara Maria Pretti Elpidio 771.903.359-00 Professor 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 
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Ivone Aparecida Stabile 897.247.719-20 Professor 01/07/2010 a 
30/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Lucinalva Teodoro dos Santos 592.789.009-15 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Luzinete Alves de O. Agostini                     029.805.839-10 Professor 01/02/2010 a 
31/01/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marcia Regina da Silva 022.576.909-31 Professor 01/07/2010 a 
30/06/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Cristina Franzoi 771.903.869-04 Professor 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Nadia Raquel Marquezi 028.836.079-66 Professor 04/05/2010 a 
03/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Nelsa Maria Vignoto 771.904.089-91 Professor 16/03/2010 a 
15/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Neuza Souza Nascimento 
Suzini 017.688.569-23 Professor 17/03/2010 a 

16/03/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Neuza Souza Nascimento 
Suzini 017.688.569-23 Professor 05/02/2010 a 

04/02/2011 
23/12/2011 a 
21/01/2012 

Ruth Sebastiana de Castro 035.836.749-28 Professor 04/05/2010 a 
03/05/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Sueli Guedes 626.333.419-34 Professor 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Cirsa Gomes Correia 805.995.679-53 Zeladora 12/04/2010 a 
11/04/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Edevanir Artoni 466.088.269-15 Zeladora 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Edlene Souza da Silva 040.671.648-07 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Iraci da Silva Lima 773.415.899-49 Zeladora 01/04/2010 a 
31/03/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Joana de Almeida Zanqueta 897.250.189-15 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Lucilene Rossini Guarniere 021.949.099-66 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Maria Aparecida Alves de Lima 771.912.509-68 Zeladora 06/10/2010 a 
05/10/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Marli Bavaro Pereira 035.818.549-10 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

Tereza de Jesus Marinho 027.039.149-54 Zeladora 01/03/2010 a 
28/02/2011 

23/12/2011 a 
21/01/2012 

 

 
  Registre-se, Publique-se e Cumpra-se  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGENCIA E VALOR DO CONTRATO Nº  13/2011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Vecchi Assessoria Ltda  
CNPJ 11.063.183/0001-00 
carta convite nº 07/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 29 de fevereiro de 2012.  
VALOR ATUALIZADO: R$ 22.400,00 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011.. 
. 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DE VIGENCIA DO PREGAO PRESENCIAL 
REGISTRO DE PREÇOS 07/2011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-DIMENSAO COM DE ART MED 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ 03.924.435/0001-10 
PREGAO PRESENCIAL Nº 07/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DE VIGENCIA 
ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 29 DE 
JUNHO DE 2012. 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011. 
. 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO 

CONTRATO 43/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Brambilla E Lourenço Ltda 
CNPJ 13.089.295/0001-22 
CARTA CONVITE Nº 15/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 43/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
  
Floraí( Pr ) 29 de dezembro de 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
                              Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DE VIGENCIA E VALOR DO CONTRATO Nº  
12/2010 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- RAD serviços de 
Encaminhamento de Papéis e Documentos Ltda 
CNPJ 11.498.039/0001-05  
carta convite nº 12/2010 
OBJETO – ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 31 de março de 2012.  
VALOR ATUALIZADO: R$ 18.900,00 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011.. 
. 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 

CONTRATO 35/2011. 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado: Semear Asses. e Planej. S/C Ltda  
CNPJ- 04.377.555/0001-08 
TOMADA DE PREÇO Nº 02/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O VALOR E PRAZO 
VIGENTE DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 31 DE MARÇO DE 2012. 
VALOR ATUALIZADO: R$ 28.068,00 
 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 12 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:  Smer – Serviços, Máquinas e 
Equipamentos Rodoviários Ltda - EPP 
Cnpj- 07.767.062/0001-72 
Pregão presencial nº 12/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 29 de junho de 2012 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 2º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 

VIGENCIA DE PRAZO. 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-PLANU’S INFORM.LTDA -ME 
CNPJ 02.792.321/0001-00 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2010 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DE VIGENCIA 
DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 29 de Fevereiro  de 2012 
 
Floraí( Pr ) 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE 
VIGENCIA DE PRAZO E VALOR  DO CONTRATO 

32/2011. 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-TEOBALDO REPR. COMERCIAS 
LTDA. 
CNPJ 79.365.243/0001-83 
CARTA CONVITE Nº 09/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 31 de dezembro de 2012.  
Valor atualizado: R$ 21.500,00 
 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO 

CONTRATO 45/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Daniel Morato – ME  
CNPJ 02.552.221/0001-06 
CARTA CONVITE Nº 15/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 45/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
 Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011. 

 
Edson Luiz Ratti 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 

DE VIGENCIA E VALOR DO CONTRATO Nº  
03/2011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- FW Comunicações Ltda – ME 
CNPJ 10.392.161/0001-21 
carta convite nº 02/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DE 
VIGENCIA DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 31 de março de 2012.  
VALOR ATUALIZADO: R$ 13.800,00 
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011.. 
. 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 

CONTRATO 06/2011. 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-G.L.ASS.TEC.ADM. LTDA 
CNPJ 80.890.502/0001-74 
CARTA CONVITE Nº 05/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  E VALOR DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 de fevereiro de 2012. 
 VALOR ATUALIZADO- R$ 17.550,00 
  
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO E 

VALORDO CONTRATO 04/2011. 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-SISAMHIL LTDA 
CNPJ 00.909.271/0001-64 
CARTA CONVITE Nº 06/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 de fevereiro de  2012. 
VALOR ATUALIZADO= R$ 9.500,00. 
 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  PREGÃO 
PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO Nº 11 / 2011. 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:  Auto Peças Silveira Ltda - ME  
CNPJ- 82.025.461/0001-83 
REGISTRO DE PREÇO Nº 11 / 2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 DE JUNHO DE 2012. 
 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 16 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:  José Nilson Líbano da Silva & Cia 
Ltda - ME 
Cnpj- 03.594.973/0001-94 
Pregão presencial nº 16/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO PREGAO 

PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- MERCADO FLORAI LTDA 
CNPJ 11.480.208/0001-71 
PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2011 
OBJETO –  ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 14/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VALOR E  PRAZO 

DO CONTRATO 42/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-V.A.S. CAMILO PNEUS LTDA 
CNPJ 07.365.088/0001-94 
CARTA CONVITE Nº 10/2011 
OBJETO –ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DO,  
ORIGINARIAMENTE FIRMADO,   
PARA: 31 de dezembro de 2012. 
 VALOR ATUALIZADO: R$ 75.000,00 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR DO CONTRATO 46/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-MERCADO FABRIL LTDA 
CNPJ 79.353.413/0001-00 
CARTA CONVITE Nº 16/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  E VALOR DO 
CONTRATO Nº 46/2011,  ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 29 de junho de 2012. 
VALOR ATUALIZADO: R$ 37.000,00 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 
 

Edson Luiz Ratti 
                               Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 16 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado:João Pires de Oliveira & Cia Ltda - ME  
Cnpj- 77.543.569/0001-28 
Pregão presencial nº 16/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado:  Gomes & Lopes Ltda - ME  
Cnpj- 04.480.835/0001-47. 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO 
Nº 13 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Mario Toyotoshi Endo - ME 
CNPJ 77.543.361/0001-09 
REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2011 
OBJETO –ALTERA-SE O PRAZO DO REGISTRO 
DE PREÇO  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado: Filgofarma Comércio de Medicamentos 
Ltda - ME  
Cnpj- 01.450.536/0001-71 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 12 / 2011. 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- L H  FORTUNATO - TRATORES 
CNPJ 13.324.076/0001-14 
PREGAO PRESENCIAL Nº 12/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO REGISTRO 
DE PREÇO  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO  DE 2012. 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  DO PREGAO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
CONTRATADO- FIOR & FIOR LTDA - ME 
CNPJ 72.419.864/0001-53 
PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 14/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado: Longo Comércio de Medicamentos 
Ltda 
Cnpj- 11.969.523/0001-67. 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado:  Gomes & Lopes Ltda - ME  
Cnpj- 04.480.835/0001-47. 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO 
Nº 13 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Mario Toyotoshi Endo - ME 
CNPJ 77.543.361/0001-09 
REGISTRO DE PREÇO Nº 13/2011 
OBJETO –ALTERA-SE O PRAZO DO REGISTRO 
DE PREÇO  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado: Filgofarma Comércio de Medicamentos 
Ltda - ME  
Cnpj- 01.450.536/0001-71 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 12 / 2011. 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- L H  FORTUNATO - TRATORES 
CNPJ 13.324.076/0001-14 
PREGAO PRESENCIAL Nº 12/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO REGISTRO 
DE PREÇO  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO  DE 2012. 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  DO PREGAO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 14/2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
CONTRATADO- FIOR & FIOR LTDA - ME 
CNPJ 72.419.864/0001-53 
PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 14/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 17 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado: Longo Comércio de Medicamentos 
Ltda 
Cnpj- 11.969.523/0001-67. 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 17 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:  Longofarma Comércio de 
Medicamentos Ltda - ME  
Cnpj- 80.572.464/0001-01. 
Registro de preço  nº 17/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 28 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado  Carrilho E Silva Ltda - ME 
Cnpj- 79.981.759/0001-52. 
Registro de preço  nº 28/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
                             Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 22 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:   A.Alves – Transporte e Turismo  
Cnpj- 08.348.422/0001-64.. 
Registro de preço  nº 22/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 24 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado:   P.C.Zan Mecânica 
Cnpj- 09.226.778/0001-98.. 
Registro de preço  nº 24/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO   
    DO CONTRATO 482011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-IRMAOS CONTIN LTDA 
CNPJ 75.470.799/0001-89 
CARTA CONVITE Nº 16/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 48/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
 
Floraí( Pr ) 29 de dezembro de 2011 
 
 

 
Edson Luiz Ratti 

Prefeito Municipal 
 

                               
                             PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA E VALOR DO 

CONTRATO 62/2010. 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- ALESSANDRA CECLIA 
MARCOVICH 
 CNPJ 00.090.732/0001-10 
TOMADA DE PREÇOS  Nº 05/2010 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DE VIGENCIA E 
VALOR DO CONTRATO ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO, PARA 31 de dezembro de 2012 
VALOR ATUALIZADO: R$ 706.000,00 
 
Floraí( Pr ) , 29 de dezembro de 2011.. 
 

Edson Luiz Ratti 
                             Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 24 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado Antonio Zan E Cia Ltda - ME 
Cnpj- 75.469.775/0001-00.. 
Registro de preço  nº 24/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VALOR  E PRAZO 

DO CONTRATO 11/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-N.TORQUETT CIA LTDA -ME 
CNPJ 10.546.153/0001-92 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2011 
OBJETO –ALTERA-SE VALOR  E PRAZO DO 
CONTRATO Nº 11/2011,  ORIGINARIAMENTE 
FIRMADO,  
PARA – 29 DE FEVEREIRO  DE 2012. 
VALOR ATUALIZADO: R$ 19.600,00 
  

Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  

PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 
PREÇO Nº 25 / 2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 

 
Contratado  L C CASARIN - ME 
Cnpj- 13.111.341/0001-86 
Registro de preço  nº 25/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 26 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado  Normandia & Cia Ltda - EPP  
Cnpj- 79.166.740/0001-52 
Registro de preço  nº 26/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO 

CONTRATO 49/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- Daniel Morato – ME  
CNPJ 02.552.221/0001-06 
CARTA CONVITE Nº 16/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 49/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
  
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO 
PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  

06/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- L C CASARIN - ME  
CNPJ 13.111.341/0001-86 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2011 
OBJETO –ALTERA-SE PRAZO DO  PREGAO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  06/2011,  
ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA  31 DE MARÇO DE 2012. 

 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
Edson Luiz Ratti 

 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE VALOR E  PRAZO 

DO CONTRATO 43/2011 
 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-C.B.DE MORAES & CIA LTDA 
CNPJ 75.316.265/0001-00 
CARTA CONVITE Nº 11/2011 
OBJETO –ALTERA-SE O VALOR E PRAZO DO,  
ORIGINARIAMENTE FIRMADO,   
PARA: 31 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 VALOR ATUALIZADO: R$ 78.500,00 
Floraí( Pr )  29 de dezembro de 2011. 

 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO 

PREGAO PRESENCIAL REGISTRO. DE PREÇOS  
08/2011 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- N.R DE CARVALHO 
BORRACHARIA  LTDA  - ME  
CNPJ 04.569.279/0001-80 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2011 
OBJETO –ALTERA-SE PRAZO DO  PREGAO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS  08/2011,  
ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 31 DE 
MARÇO DE 2012. 

 
Floraí( Pr ) , 29 DE DEZEMBRO DE 2011 

 
Edson Luiz Ratti 

Prefeito Municipal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  E VALOR 
DO PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 

Nº 15/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-  Zanardi & Longo Ltda - ME 
CNPJ 86.690.617/0001-00 
PREGAO PRESENCIAL Nº 15/2011 
OBJETO –  ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 15/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr ) 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO DO  
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE 

PREÇO Nº 27 / 2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
Contratado  Alessandra Ceclia Marcovich 
Cnpj- 00.090.732/0001-10. 
Registro de preço  nº 27/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO VIGENTE DO 
CONTRATO ORIGINARIAMENTE FIRMADO, 
PARA 31 de dezembro de 2012 
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  E VALOR 
DO PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 

Nº 19/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-  Irmãos Barraco Ltda - ME 
CNPJ 82.558.339/0001-72 
PREGAO PRESENCIAL Nº 19/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 19/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr ) 29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO  E VALOR 
DO PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO 

Nº 14/2011 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO- FIOR & FIOR LTDA - ME 
CNPJ 72.419.864/0001-53 
PREGAO PRESENCIAL Nº 14/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO DO registro de 
preço nº 14/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO,  
PARA: 29 DE JUNHO DE 2012 
Floraí( Pr )  29 DE DEZEMBRO DE 2011. 
 

Edson Luiz Ratti 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO 
DO CONTRATO 42/2011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-MERCADO FABRIL LTDA 
CNPJ 79.353.413/0001-00 
CARTA CONVITE Nº 15/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 42/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011 
 
 

Edson Luiz Ratti 
                              Prefeito Municipal 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ. 
 

EXTRATO DO 1º ADITIVO DE PRAZO       
DO CONTRATO 44/2011 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FLORAÍ – CNPJ 75.731.000/0001-60. 
 
CONTRATADO-IRMAOS CONTIN LTDA 
CNPJ 75.470.799/0001-89 
CARTA CONVITE Nº 15/2011 
OBJETO – ALTERA-SE O PRAZO  DO CONTRATO 
Nº 44/2011,  ORIGINARIAMENTE FIRMADO, PARA 
29 de junho de 2012. 
 
Floraí( Pr ), 29 de dezembro de 2011 
 
 

Edson Luiz Ratti 
                              Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ. 
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C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

DECRETO LEGISLATIVO 002/2011 
 

SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento da Câmara Municipal de Atalaia para o 
exercício de 2011 no valor de R$ 10.000,00. 

 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA, Presidente da Câmara 
Municipal de Atalaia, no uso de suas atribuições legais por Lei 

 

DECRETA 

 

   Art. 1 – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento da 
Câmara Municipal de Atalaia, para o exercício de 2011 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o reforço 
da seguinte dotação: 

0100                                   – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01001                                 – CAMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00 – Serviços de Pessoa Juridica                              R$ 10.000,00 

         Total das Suplementações                                 R$ 10.000,00 

Art. 2 – Os recursos necessários para dar cobertura ao Crédito Adicional 
Suplementar descrito no artigo 1.º deste Decreto será o cancelamento parcial das dotações abaixo, conforme 
Art. 43, § 1º, III da Lei Federal 4.320/64: 

0100                                   – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01001                                 – CAMARA MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vant. Fixas – Pessoal Civil      R$ 10.000,00 

       Total das Reduções            R$ 10.000,00 

Art. 3. – Este Decreto entrará em vigor nesta data sendo publicado no Edital da 
Câmara Municipal e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA CAMARA MUNICIPAL DE ATALAIA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2011.  

 

 

 

 

FABIO FUMAGALLI VILHENA DE PAIVA 
Presidente  
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Estabelece a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Exercício Corrente e dá outras 
providências. 
 

O Senhor NILSON APARECEDIO MARTINS, Prefeito do Município de 
Atalaia, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial 
ao estabelecido na Lei Municipal nº 0947/2011 de 14 de setembro de 2011: 

 
D E C R E TA 

 
                                       Artigo 1º – aberto no corrente exercício financeiro, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 96.701,13 (noventa e seis mil e setecentos reais), 
destinado a reforçar as dotações orçamentárias abaixo: 

 
 

 
                                       Artigo 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior, ficam utilizado os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber: 

 
§ 1º - Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometidos: 
 

II – O Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior 
por fonte de recursos, a saber: 

 

FONTE DESCRIÇÃO R$ 
0.3.000 RECURSO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 62.000,00 

3.3.734 

RECURSOS VINCULADOS – EXERCICIO ANTERIOR - 
CONTRATO DE REPASSE FEDERAL - REVITALIZAÇÃO DE 
PRAÇA 34.701,13 

 TOTAL 96.701,13 
 
                                        Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 

Atalaia - PR, em 03 de janeiro de 2012. 
 

NILSON APARECIDO MARTINS 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 
04 SECRETARIA DE ADMINIST. PLANEJAMENTO E 

FINANÇAS 
  

04.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO   
04.001.04.121.0002.2.012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 

HUMANOS 
  

3.3.90.39.00.00 Outro Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0.3.000 30.000,00 
05 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   
05.001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   
05.001.20.601.0003.2.028 PROMOVER AÇÕES EM DEFESA DA PRODUÇAO 

AGRÍCOLA C/RECURSOS PROPRIOS E MEDIANTE 
CONVENIO 

  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 0.3.000 25.000,00 
10 SECRETARIA DE TRANSP. HABABITAÇÃO, OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

10.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   
10.003.15.451.0008.1.035 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS PÚBLICAS 

C/RECURSOS PRÓPRIOS E MEDIANTE CONVENIO 
  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  0.3.000 7.000,00 
4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  3.3.734 34.701,13 
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Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2012.

PÁGINA 

10

Edital Nº 001/2012 – SF 
 

 Assunto: Notificação do lançamento para pagamento do 
                Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
                Serviços Urbanos e Cosip, do exercício de 2012. 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, vem 
através do presente, “NOTIFICAR”, os proprietários de imóveis localizados no perímetro urbano da 
Cidade de Colorado e Distrito de Alto Alegre, sendo que os carnês deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado, delimitado pela Lei n. º 597/89 de 
08.12.89 e de acordo com os setores constantes do Cadastro Imobiliário desta Municipalidade, 
compreendendo: setores 01 e 02 - parte Central da Cidade, entre as Ruas Rio Grande do Sul e Acre, 
Espírito Santo e Brasília; setor 03 - Vila Giroto, Jardim Planalto e Parque Residencial Vale do Sol; 
setor 04 - Jardim Santa Clara; setor 05 - Jardim Cairi; setor 06 - Conjunto Habitacional Colorado I, 
Conjunto Habitacional Colorado II, Jardim Alvorada, Conjunto Habitacional Papa João XXIII, Conjunto 
Habitacional Jerônimo Ribeiro, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro - Mutirão, Parque Industrial n.º 
1, Parque Industrial n.º 2, Quadra situada em limite, divisando-se com o muro do Cemitério Municipal, 
Quadras A e B, situadas no loteamento denominado Jardim Novo, Conjuntos Habitacionais José 
Consalter I e II; setor 07 - Imóveis localizados nas proximidades da Cidade de  Colorado e do Distrito 
de Alto Alegre, ou sejam consideradas Áreas de Expansão Urbana; setor 08 - Distrito de Alto Alegre, 
setor 09 - Parque Residencial Portal das Primaveras I e II; setor 10 - Residencial Village;  setor 11 
- Jardim Progresso; setor 12 - Conjunto Habitacional das Laranjeiras; setor 13 - Parque Residencial 
Cidade Universitária; setor 14 - Conjunto Habitacional das Palmeiras - Mutirão; setor 15 - Conjunto 
Habitacional Domingos Marroni e Conjunto Habitacional João Carnelossi; setor 16 - Loteamento 
Caracterizado pelo Lote 3A1 destacado do quinhão 3 Gleba Central, frente para as Ruas Rio Grande 
do Sul e São Paulo;  setor 17 - Parque Residencial Santa Mônica; setor 18 - Parque Residencial San 
Raphael; setor 19 - Parque Residencial Itapuã; setor 20 – Residencial Deville, setor 21  – 
Residencial Bela Vista; setor 22 – Parque Residencial das Grevilhas; setor 23 – Residencial 
Alphaville, setor 24 – Jardim Glória, setor 25 – Parque Residencial San Jordan, setor 26 – Conjunto 
Habitacional Santin Valério, setor 27 – Residencial Parque dos Pinheiros, setor 28 – Parque 
Itamaraty, setor 29 – Residencial Morada do Sol, Setor 30 – Residencial Morada do Sol – II  - Setor 
31 – Jardim America, Setor 32 – Residencial Morada do Sol – III, Setor 33 – Jardim Progresso IV, 
SETOR 34 – Jardim Santo Expedito, Setor 35 – Condomínio Residencial Cidade Verde, SETOR 36 – 
Residencial Deville – II, SETOR 37 – Residencial Thomé, do lançamento para pagamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2012, Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de Serviços Urbanos 
e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, referentes ao exercício de 
2012, na forma do artigo 653, incisos I, II e III, da Lei 2073/2003 de 09.12.2003 - Código Tributário 
do Município de Colorado, sendo que até a data de 13.03.2012, os contribuintes poderão optar por 
duas formas de pagamento, a vista em uma única parcela sem desconto, e para pagamento em 05 
(cinco) parcelas, sem desconto, pagáveis em 13.03.2012, 13.04.2012, e 14.05.2012, 13.06.2012 e 
13.07.2012, A falta de pagamento até as datas dos respectivos vencimentos, implicará na cobrança de 
multa, juros e correção monetária e também inscrição em Dívida Ativa, conforme Legislação Tributária 
vigente. 

 
O prazo para impugnação do lançamento, a que se refere o presente Edital, é de 30 

(trinta) dias, de conformidade com Artigo 553, do Código Tributário do Município de Colorado, Estado 
do Paraná. 
 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e doze. 
 
 

 
 

Secretario Municipal de Finanças 
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Edital Nº 001/2012 – SF 
 

 Assunto: Notificação do lançamento para pagamento do 
                Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de 
                Serviços Urbanos e Cosip, do exercício de 2012. 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, vem 
através do presente, “NOTIFICAR”, os proprietários de imóveis localizados no perímetro urbano da 
Cidade de Colorado e Distrito de Alto Alegre, sendo que os carnês deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado, delimitado pela Lei n. º 597/89 de 
08.12.89 e de acordo com os setores constantes do Cadastro Imobiliário desta Municipalidade, 
compreendendo: setores 01 e 02 - parte Central da Cidade, entre as Ruas Rio Grande do Sul e Acre, 
Espírito Santo e Brasília; setor 03 - Vila Giroto, Jardim Planalto e Parque Residencial Vale do Sol; 
setor 04 - Jardim Santa Clara; setor 05 - Jardim Cairi; setor 06 - Conjunto Habitacional Colorado I, 
Conjunto Habitacional Colorado II, Jardim Alvorada, Conjunto Habitacional Papa João XXIII, Conjunto 
Habitacional Jerônimo Ribeiro, Conjunto Habitacional Jerônimo Ribeiro - Mutirão, Parque Industrial n.º 
1, Parque Industrial n.º 2, Quadra situada em limite, divisando-se com o muro do Cemitério Municipal, 
Quadras A e B, situadas no loteamento denominado Jardim Novo, Conjuntos Habitacionais José 
Consalter I e II; setor 07 - Imóveis localizados nas proximidades da Cidade de  Colorado e do Distrito 
de Alto Alegre, ou sejam consideradas Áreas de Expansão Urbana; setor 08 - Distrito de Alto Alegre, 
setor 09 - Parque Residencial Portal das Primaveras I e II; setor 10 - Residencial Village;  setor 11 
- Jardim Progresso; setor 12 - Conjunto Habitacional das Laranjeiras; setor 13 - Parque Residencial 
Cidade Universitária; setor 14 - Conjunto Habitacional das Palmeiras - Mutirão; setor 15 - Conjunto 
Habitacional Domingos Marroni e Conjunto Habitacional João Carnelossi; setor 16 - Loteamento 
Caracterizado pelo Lote 3A1 destacado do quinhão 3 Gleba Central, frente para as Ruas Rio Grande 
do Sul e São Paulo;  setor 17 - Parque Residencial Santa Mônica; setor 18 - Parque Residencial San 
Raphael; setor 19 - Parque Residencial Itapuã; setor 20 – Residencial Deville, setor 21  – 
Residencial Bela Vista; setor 22 – Parque Residencial das Grevilhas; setor 23 – Residencial 
Alphaville, setor 24 – Jardim Glória, setor 25 – Parque Residencial San Jordan, setor 26 – Conjunto 
Habitacional Santin Valério, setor 27 – Residencial Parque dos Pinheiros, setor 28 – Parque 
Itamaraty, setor 29 – Residencial Morada do Sol, Setor 30 – Residencial Morada do Sol – II  - Setor 
31 – Jardim America, Setor 32 – Residencial Morada do Sol – III, Setor 33 – Jardim Progresso IV, 
SETOR 34 – Jardim Santo Expedito, Setor 35 – Condomínio Residencial Cidade Verde, SETOR 36 – 
Residencial Deville – II, SETOR 37 – Residencial Thomé, do lançamento para pagamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2012, Imposto Predial e Territorial Urbano, Taxas de Serviços Urbanos 
e Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública, referentes ao exercício de 
2012, na forma do artigo 653, incisos I, II e III, da Lei 2073/2003 de 09.12.2003 - Código Tributário 
do Município de Colorado, sendo que até a data de 13.03.2012, os contribuintes poderão optar por 
duas formas de pagamento, a vista em uma única parcela sem desconto, e para pagamento em 05 
(cinco) parcelas, sem desconto, pagáveis em 13.03.2012, 13.04.2012, e 14.05.2012, 13.06.2012 e 
13.07.2012, A falta de pagamento até as datas dos respectivos vencimentos, implicará na cobrança de 
multa, juros e correção monetária e também inscrição em Dívida Ativa, conforme Legislação Tributária 
vigente. 

 
O prazo para impugnação do lançamento, a que se refere o presente Edital, é de 30 

(trinta) dias, de conformidade com Artigo 553, do Código Tributário do Município de Colorado, Estado 
do Paraná. 
 

Paço Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos três dias do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e doze. 
 
 

 
 

Secretario Municipal de Finanças 
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DECRETO N.º 622 /2011 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
COLORADO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o disposto nos artigos 18 §§ 1º, 2º e 
3º, artigo 791, da Lei 2073/2003, de 09 de 
dezembro de 2003, Lei 2070/2003 de 
09.12.2003, e Lei 597/89 de 08.12.1989. 

 
Considerando a necessidade de 
regulamentar, proceder à apuração e 
atualização do valor venal de terrenos e 
construções para fins de exigência para 
lançamento do Imposto Predial e Territorial 
Urbano para o exercício de 2012. 

 
 
 

DECRETA: 
 
 
 

Art. 1º - Fica aprovada a Planta Genérica de Valores de Edificações e dos Terrenos 
do Município de Colorado Paraná, expressa em reais, para efeito de lançamento do Imposto Predial 
e Territorial Urbano do exercício de 2012, que integra o presente Decreto conforme tabelas abaixo: 
 

§ 1º - O valor do metro quadrado de terreno para o exercício de 2012 será obtido 
através da seguinte tabela: 
 
Valor do metro quadrado de terreno. 
     Fatores de localização - Colorado Paraná.                      Valor em Real por metro quadrado 

100% R$-14,79 
090% R$-13,31 
085% R$-12,57 
080% R$-11,83 
070% R$-10,35 
060% R$-8,87 
050% R$-7,40 
040% R$-5,92 
035% R$-5,18 
030% R$-4,44 
025% R$-3,70 
020% R$-2,96 
018% R$-2,66 
015% R$-2,22 
010% R$-1,48 
005% R$-0,74 

 
       
 
 
 
Fatores de localização para - Alto Alegre                          Valor em Real por metro quadrado        
 

020% R$-2,96 
015% R$-2,22 
005% R$-0,74 
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§ 2º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, para o exercício de 2012, 

será obtido através da seguinte tabela: 
 
Valor do metro quadrado de tipo de edificação. 
 
 
Tipo de Edificação                       Valor em Real por metro quadrado                percentual        
                                                             Tipo de edificação 
 
Casa/Sobrado R$-234,13 100% 
Apartamento R$-166,23 071% 
Telheiro R$-37,46 016% 
Galpão R$-93,65 040% 
Indústria R$-77,26 033% 
Loja R$-149,84 064% 
Especial R$-177,94 076% 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de 
valores estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de Dezembro de 
2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na 

Planta de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - A Planta Genérica de Valores de terrenos com os valores definidos no artigo 

1º deste Decreto encontra-se em Edital publicado pela Prefeitura. 
 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do 
cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 

 
Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu domínio útil ou o 

possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de 

conformidade com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
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§ 2º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, para o exercício de 2012, 

será obtido através da seguinte tabela: 
 
Valor do metro quadrado de tipo de edificação. 
 
 
Tipo de Edificação                       Valor em Real por metro quadrado                percentual        
                                                             Tipo de edificação 
 
Casa/Sobrado R$-234,13 100% 
Apartamento R$-166,23 071% 
Telheiro R$-37,46 016% 
Galpão R$-93,65 040% 
Indústria R$-77,26 033% 
Loja R$-149,84 064% 
Especial R$-177,94 076% 
 

Art.2º - O valor do metro quadrado de terreno “VM2T”, foi obtido através da planta de 
valores estabelecida pela Comissão nomeada pela portaria n. º 808/2004 de 22 de Dezembro de 
2004. 

 
Art. 3º - Para o distrito de Alto Alegre, de acordo com os setores estabelecidos na 

Planta de Valores, ficam considerados os seguintes fatores de localização “F.L.s”: 20%, 15% e 05%. 
 
Art. 4º - A Planta Genérica de Valores de terrenos com os valores definidos no artigo 

1º deste Decreto encontra-se em Edital publicado pela Prefeitura. 
 
Art. 5º - O imposto é devido pela propriedade, domínio útil ou posse de bem imóvel, 

construído ou não, localizado nas áreas urbanas, conforme legislação em vigor. 
 
Art. 6º - A incidência e cobrança de imposto independem da legitimidade do título da 

aquisição ou da posse do bem imóvel, do resultado econômico da sua exploração, ou do 
cumprimento de quaisquer exigências legais, regulamentares ou administrativas a ela relativas. 

 
Art. 7º - O contribuinte do imposto é o proprietário, o titular do seu domínio útil ou o 

possuidor, a qualquer título, do bem imóvel. 
 
Art. 8º - O imposto será calculado sobre o valor venal do bem imóvel de 

conformidade com o estabelecimento no anexo I do Código Tributário do Município de Colorado Pr. 
 
Art. 9º - Para os efeitos deste imposto, não se considera construído o terreno que 

contenha: 
 
I - Construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração; 
 
II - Construção em andamento ou paralisada; 
III - Construção em ruínas, em demolição, condenada ou interditada; 
IV - Construção que a autoridade competente considere inadequada, quanto a área 

ocupada, para a destinação ou utilização pretendidas. 
Art. 10º - O valor venal  “V V”, será determinado pela seguinte fórmula: 
V           =        VT  +  VE 
  vi 
 
V           =  Valor venal do imóvel; 
  vi 
 
VT         =   Valor do terreno; 
 
VE        =    Valor da edificação. 
 
Art. 11º - O valor do terreno “V T”, será obtido através da fórmula: 
VT        =    A       x        V 
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                     t                  m2t 
 
VT        =    Valor do terreno 
 
A          =    Área do terreno ou fração ideal; 
   t 
 
V          =    Valor do metro quadrado do terreno. 
  m2T 
 
§  1º - A  fração ideal e seu cálculo será obtido através da fórmula expressa na artigo 

13 deste Decreto. 
§ 2º - O valor do metro quadrado de terreno VM2T, será obtido através de uma 

planta de valores que estabelecerá o valor base do metro quadrado em terreno do Município e para 
cada terreno este valor base será corrigido de acordo com as características individuais, levando-se 
em consideração a localidade, a situação, a pedologia e a topografia de cada um de “persi”, como 
está expresso na fórmula do parágrafo seguinte. 

§ 3º - O valor do metro quadrado do terreno “VM2T”, será obtido aplicando-se a 
fórmula: 

 
V      2           =       V      2  base      x      LOC  x “s” x “p” x “t” 
    m    t                       m                          100 
 
VM2T    =    Valor metro quadrado terreno; 
VM2      =    Valor base do metro quadrado do terreno; 
LOC      =     Fator de localização. 
100 
 
“S”        =      Coeficiente corretivo a situação; 
“P”        =      Coeficiente corretivo a pedologia; 
“T”        =      Coeficiente corretivo a topografia. 
§ 4º - Valor base um determinado valor em real utilizado no cálculo de valores 

unitários de terrenos, obtidos a partir dos valores máximos e mínimos de metro quadrado de terreno, 
encontrado na pesquisa de valores imobiliários do Município. 

Onde: 
 
Valor base multiplicando-se por 10 (dez) terá que ser igual ou menor que o valor 

máximo. 
“Valor Base” 
                    Dividido por 100 (cem), terá que ser igual ou menor que o valor mínimo. 
§ 5º - Fator de localização, consiste em grau, variando-se de 1 à 999, atribuído ao 

imóvel, expressando uma relação percentual existente entre o valor base do Município e o valor do 
metro quadrado do terreno, obtido através da “Planta Genérica de Valores”. 

Onde: 
 
FL       =       VM2T     x     100 
                      Valor     Base 
§ 6º - Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em grau, 

variando de 0,80 a 1,10, atribuído ao imóvel conforme sua situação mais ou menos favorável dentro 
da quadra). O Coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela: 

 
Situação do terreno                                                 Coeficiente situação 
 
“Esquina 2 frente”                                                                 1,10 
“Esquina 1 frente”                                                                 1,00 
“Esquina encravado/vila”                                                       0,80 
§ 7º - Coeficiente corretivo de pedologia referido pela sigla “p”, consiste em um grau 

variando de 0,60 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme característica do solo. 
 
1-) O coeficiente de pedologia, será obtido através da seguinte tabela: 
 
Situação Pedologia do Terreno                                  Coeficiente pedologia 
“Alagados”                                                                              0,60 
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“Inundável”                                                                              0,70 
“Rochoso”                                                                                      0,80                                                                                                    
 
“Normal”                                                                                1,00 
“Arenoso”                                                                               0,90 
“Combinação dos demais”                                                      0,80 
§ 8º - Coeficiente corretivo de topografia, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, 

variando de 0,70 a 1,00 atribuído ao imóvel, conforme as características do relevo do solo. 
 
1-) O coeficiente de topografia será através da seguinte tabela: 
 
Topografia do terreno                                                 coeficiente topografia 
 
“Plana”                                                                                    1,00 
“Aclive”                                                                                    0,90 
“declive”                                                                                  0,70 
“Topografia irregular”                                                                0,80 
 
Art. 12º - O valor da edificação “VE” será obtido, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 
VE       =        A          x         V 
                         E                    M2  E 
 
Onde: 
 
VE    =    Valor da edificação; 
 
A      =    Área de edificação; 
   E 
V 
   M2”E”  =  Valor do metro quadrado da edificação. 
 
§ 1º - O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos seguintes tipos, 

casas, apartamento, telheiro, galpão, indústria, loja ou especial, (entende-se por especial os prédios 
destinados às atividades escolares, cinemas, teatros, hospitais), serão obtidos através de órgãos 
técnicos ligados à construção civil, tomando-se o valor máximo de metros quadrados de cada tipo de 
edificação em vigor para o Município ou região. 

 
§ 2º - O valor máximo referido no parágrafo anterior, será corrigido de acordo com as 

características de cada edificação, levando-se em conta a categoria, o estado de conservação e sub-
tipos. 

 
§ 3º - O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º deste 

artigo, será obtidos aplicando-se a fórmula: 
 
 
V             =           V                  x                CAT         x        C       x        ST 
   M2E                     M2ti                              100 
 
Onde: 
 
V 
  M2E   =    Valor  metro quadrado de edificação; 
 
V 
  M2Ti   =    Valor do metro quadrado do tipo de edificação; 
 
CAT      =    Coeficiente corretivo de categoria; 
 100 
 
“C”        =    Coeficiente corretivo de conservação; 
 
“ST”      =     Coeficiente corretivo de sub-tipos de edificação. 
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§ 4º - O valor de metro quadrado de tipo de edificação “VM2ti”, será obtido através 

da seguinte tabela: 
 

Tipo de construção Edificações                        VM2E                                              %                  
 

Casa/Sobrado R$-234,13 100,00% 
Apartamentos R$-166,23 071,00% 
Telheiro R$-37,46 016,00% 
Galpão R$-93,65 040,00% 
Indústria R$-77,26 033,00% 
Loja R$-149,84 064,00% 
Especial R$-177,94 076,00% 

§ 5º - Categoria de edificação, será determinada pela soma de pontos das 
informações de edificações e eqüivalem a um percentual de valor máximo de metro quadrado de 
edificação. 

1-) A obtenção de pontos das informações de edificações, é expressa na tabela 
seguinte: 

TABELA DE PONTOS POR CATEGORIA 
GABARITO PARA AVALIAÇÃO DA CATEGORIA POR TIPO DE EDIFICAÇÃO. 

Categoria 
Revestimento externo                            casa     apto     telheiro  galpão  indústria   loja   especial  
sem revestimento 0 0 0 0 0 0 0 
Emboco/reboco 5 5 0 9 8 20 16 
Óleo 19 16 0 15 11 23 18 
Caiação 5 5 0 12 10 21 20 
Madeira 21 19 0 19 12 26 22 
Cerâmica 21 19 0 19 13 27 23 
Especial 27 24 0 20 14 28 26 
Pisos        
Terra batida 0 0 0 0 0 0 0 
Cimento 3 3 10 14 12 20 10 
Cerâmica/mosaico 8 9 20 18 16 25 20 
Tábuas 4 7 15 16 14 25 19 
Taco 8 9 20 18 15 25 20 
Material plástico 18 18 27 19 16 26 20 
Especial 19 19 29 20 17 27 21 
Forro        
Forro        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Madeira 2 3 2 4 4 2 3 
Estuque 3 3 3 4 3 2 3 
Lage 3 4 3 5 5 3 3 
Chapas 3 4 3 5 3 3 3 
Cobertura        
Palha/zinco/cav. 1 0 4 3 0 0 0 
Fibrocimento 5 2 20 11 10 3 3 
Telha 3 2 15 9 8 3 3 
Lage 7 3 28 13 11 4 3 
Especial 9 4 35 16 12 4 3 
Instalação sanitária        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Externa 2 2 1 1 1 1 1 
interna simples 3 3 1 1 1 1 1 
Instalação completa 4 4 2 2 1 2 2 
Mais de uma interna 5 5 2 2 2 2 2 
Estrutura        
Concreto 23 28 12 30 36 24 26 
Alvenaria 10 15 8 20 30 20 22 
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Metálica 25 30 12 33 42 26 28 
Madeira 3 18 4 10 20 10 10 
Instalação elétrica        
Inexistente 0 0 0 0 0 0 0 
Aparente 6 7 9 3 6 7 15 
Embutida 12 14 19 4 8 10 17 

§ 6º - Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “C”, consiste em um 
grau variando de 0,50 à 1,00 atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de conservação. 

1-) O coeficiente de conservação, será obtido através da seguinte tabela:  
Conservação da edificação Coeficiente de conservação 

nova ótima 1,00 
Bom 0,90 

Regular 0,70 
Ruim 0,50 

§ 7º - Coeficiente corretivo de sub-tipos de edificação, referido pela sigla  “ST”, 
consiste em um grau variando de 0,70 à 1,00, atribuído ao imóvel de acordo com o tipo de 
construção e fachada. 

1-) Posição é um coeficiente corretivo que consiste em grau variando de 0,60 à 1,00, 
atribuído ao imóvel conforme sua vizinhança. 

2-) Situação de construção é um coeficiente corretivo que consiste em um grau 
variando de 0,60 à 1,00, atribuído conforme sua frente e fundo. 

3-) Fachada é um coeficiente corretivo que consiste em um grau variando de 0,60 a 
1,00, atribuído ao imóvel construído, conforme alinhamento em relação ao limite do lote com o 
logradouro. 

4-) Coeficiente corretivo do sub-tipo, será obtido através da seguinte tabela: 
TABELA DE SUB-TIPOS 

Caracterização Posição Sit/constru. fachada Valor 
   alinhada 0,90 
 Isolada Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,80 
   alinhada 0,70 

C a s a Geminada Frente recuada 0,80 
s o b r a d o  Fundos qualquer 0,60 

   alinhada 0,80 
 Superposta Frente recuada 0,90 

Casa   Fundos qualquer 0,70 
Sobrado   alinhada 0,80 

 Conjugada Frente recuada 0,90 
  Fundos qualquer 0,70 
   alinhada 1,00 

Apartamento Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 0,90 
   alinhada 1,00 

loja Qualquer Frente recuada 1,00 
  Fundos qualquer 1,00 

Telheiro Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Galpão Qualquer Qualquer qualquer 1,00 

Indústria Qualquer Qualquer qualquer 1,00 
Especial Qualquer Qualquer qualquer 1,00 

 
§ 8º - O valor do metro quadrado de tipo de edificação, “VM2ti”, foi obtido através do 

resultado de avaliação feita pela Comissão nomeada pela Portaria 527/2003 de 06 de Novembro de 
2003. 

 
Art. 13º - A fração ideal de terreno e seu cálculo de acordo com o C.T.M. serão 

obtidos multiplicando-se a fórmula seguinte: 
 
 
FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO   =       ÁREA DO TERRENO X ÁREA DA UNIDADE 
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                                                                       ÁREA TOTAL DA EDIFICAÇÃO 
Art. 14º - Todos os imóveis serão inscritos no cadastro imobiliário, ainda que a 

inscrição seja de ofício, quando se tratar de próprios Federais, Estaduais, Municipais ou de Entidades 
Autárquicas. 

 
§ 1-) O cadastro objeto deste artigo, abrangerá todos os bens, imóveis existentes, ou 

que venha a existir nas áreas urbanas. 
§ 2-) A baixa do cadastro será promovida pelo órgão próprio da Prefeitura, sempre 

que solicitado pelo interessado, através de requerimento e desde que comprovada a transferencia, a 
qualquer título, da propriedade, posse ou domínio útil dos bens imóveis inscritos, em favor de 
terceiros. 

1 -) A área total edificada será obtida através da medição dos contornos externos das 
paredes ou no caso de pilotis, da projeção do andar superior ou da cobertura computando-se também 
a superfície das sacadas, cobertas ou descobertas de cada pavimento, computando-se, ainda as 
áreas dos porões, jiraus, terraços, mezaninos e piscinas, incluindo-se às áreas individuais de cada 
unidade autônoma imobiliária  ou economia autônoma imobiliária, como área privativa, na primeira, 
na segunda, na terceira, e consecutivamente nas áreas de cada uma, na forma do artigo 22 §§ 1º e 
2º do Código Tributário Municipal.     

 
Art. 15º - Para os fins de inscrição e lançamento, todo proprietário, titular de domínio 

útil ou possuidor de bem imóvel é obrigado a declarar em formulários próprios os dados e elementos 
necessários à perfeita identificação do mesmo. 

 
§ Único - Os formulários a que se refere este artigo, são a ficha de inscrição e a ficha 

de informação cadastral que conterão entre outros, os seguintes dados essenciais à identificação da 
propriedade, posse ou domínio útil; 

 
1-) Quanto ao terreno: situação, condições físicas, ocupação, dimensão, construção 

provisória; 
 
2-) Quanto a edificação: tipo, destinação, utilização, ocupação, localização, 

acabamento, espécie, estado de conservação ou idade, total da área edificada; 
 
3-) Quanto a outros dados do imóvel e do logradouro: equipamentos e serviços do 

logradouro, patrimônio, croquis do terreno e da edificação, nome do sujeito passivo, endereço, nova 
inscrição imobiliária, calculo do imposto e outras informações que, a critério da Prefeitura, forem 
julgadas úteis. 

 
Art. 16º - A declaração a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de: 
 
1-) Convocação, que eventualmente seja feita pela Prefeitura, nos casos: 
a-) em que o contribuinte se omita à inscrição; 
b-) em que a inscrição seja decorrente da utilização do cadastro, que deverá ser 

efetuado dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da vigência deste decreto; 
c-) de informações incorretas prestadas pelo contribuinte, resultando na redução a 

seu favor no cálculo do imposto respectivo. 
 
2-) Conclusão da construção, no todo ou em parte, em condições de uso e habitação, 

atendida a seguinte orientação: 
a-) em se tratando de edificação contendo mais de uma economia, serão feitas 

tantas inscrições quantas forem unidades distintas que as integrem, observadas as finalidades de 
utilização, ainda que pertencentes ao mesmo contribuinte, contíguas ou não; 

b-) ficarão sujeitas a uma nova inscrição no cadastro. as alterações de que 
resultarem aumentos de área construída, objeto de concessão de “HABITE-SE”; 

c-) serão consideradas omissões, a não apresentação dentro do prazo regulamentar, 
da declaração prevista neste artigo, a partir da data da conclusão, exceto nos casos de reforma, 
quando o prazo aplicável é o artigo seguinte. 

 
3-) Aquisição da propriedade de bem imóvel, no todo ou em parte certa, 

desmembrada ou ideal. Nesse caso será feita nova inscrição, tantas sejam as partes desmembradas, 
com averbação na antiga inscrição, da ocorrência verificada e indicação do possuidor ou possuidores 
de todo ou das partes desmembradas ou ideais. 
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4-) Aquisição de domínio útil ou da posse do bem imóvel obedecidas as seguintes 
normas: 

a-) O contribuinte cadastrado deverá comunicar a Prefeitura no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da data da celebração da escritura respectiva, as alienações e promessas de venda 
realizada, a fim de que a partir do exercício seguinte as áreas correspondentes a essas operações 
possam a constituir objeto de lançamento do novo titular e respectiva inscrição no cadastro; 

b-) No caso em que se verificar litígio sobre o domínio ou posse do imóvel, a ficha de 
informação cadastral fará menção dessa circunstância, bem como do nome dos litigantes e dos 
possuidores do imóvel, a natureza do feito, o juízo e o cartório por onde ocorre a ação. 

5-) Demolição ou do perecimento da construção existente no imóvel, de acordo com 
as normas abaixo: 

a-) Ficarão sujeitas à averbação na ficha de informação cadastral as alterações de 
que resultarem a demolição ou o perecimento, por causa natural ou sinistro, do bem existente sobre 
o imóvel; 

b-) Ficarão sujeitas a uma nova inscrição, com averbação na ficha de informação 
cadastral referente a construção antiga, as alterações de que resultarem a reconstrução do bem 
sobre o imóvel. 

Art. 17º - Os elementos, ou dados, da declaração, deverão ser atualizados, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência de fatos, ou circunstancias que possam alterar a 
inscrição, inclusive nas hipóteses de reforma, com ou sem aumento de área construída e de registro 
de compromisso de compra e venda de bem imóvel ou de sua seção. 

 
§ Único - O dever previsto neste artigo estender-se-à a pessoa do compromissário 

vendedor e ao cedente do compromisso de compra e venda de bem imóvel. 
 
Art. 18º - O contribuinte poderá retificar os dados da declaração ou da sua 

atualização, antes de ser notificado do lançamento, desde que comprove o erro em que se 
fundamente. 

Art. 19º - Na impossibilidade de obtenção de dados exatos sobre o bem imóvel, ou 
de elementos necessários a fixação da base de cálculo do imposto, o lançamento será efetuado, de 
ofício, com base nos elementos de que dispuser a administração, arbitrados os dados físicos do bem 
imóvel, sem prejuízo das demais cominações ou penalidades cabíveis. 

 
Art. 20º - O lançamento e a arrecadação do IPTU, serão feitos através do documento 

de arrecadação municipal -DAM-, no qual estarão indicados, entre outros elementos, os valores e os 
prazos de vencimento ou boletos bancários, sendo que os carnês deverão ser retirados junto a 
Secretaria de Finanças desta Prefeitura Municipal de Colorado. 

 
Art. 21º - O IPTU – (Imposto Predial e Territorial Urbano), as TSU’s, (Taxas de 

Serviço Urbano) e Contribuições, inclusive a COSIP – Contribuição Para o Custeio de Iluminação 
Pública exceto nos casos especiais discriminados no artigo seguinte deste decreto, serão lançados e 
arrecadados em 05 (cinco) parcelas, ou cota única para pagamento total à vista sem descontos. 

§ Único - As datas de vencimento de cada uma das parcelas referidas no “caput” 
deste artigo são as seguintes: 

Cota Única para pagamento a vista     - vencimento   -         13.03.2012. 
Primeira parcela                                -   vencimento             13.03.2012. 
Segunda parcela                                -  vencimento   -         13.04.2012. 
Terceira parcela                                 -  vencimento   -         14.05.2012. 
Quarta parcela                                   -  vencimento   -         13.06.2012. 
Quinta parcela                                    -  vencimento   -         13.07.2012 
 
Art. 22º - A Prefeitura poderá lançar e arrecadar em um único DAM a totalidade do 

IPTU/TSU/COSIPE, nos seguintes casos especiais: 
1-) quando se tratar de lançamento suplementar; 
2-) quando o contribuinte optar pelo pagamento de uma só vez antes do vencimento 

da primeira parcela. 
Art. 23º - O lançamento do imposto será: 
1-) anual, respeitada a situação do bem imóvel a 1º de janeiro do exercício a que se 

referir a tributação; 
2-) distinto, um para cada imóvel ou unidades imobiliárias independentes, ainda que 

contíguos ou vizinhos e pertencentes ao mesmo contribuinte. 
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§ Único - Na caracterização da unidade imobiliária a situação de fato, que deverá ser 
verificada pela autoridade administrativa, terá prevalência sobre a descrição do bem imóvel contida 
no respectivo título. 

 
Art. 24º - O imposto será lançado em nome do contribuinte, levando-se em conta os 

dados, ou elementos, constantes do cadastro imobiliário. 
 
§ 1º - Tratando-se de bem imóvel, objeto de compromisso de venda e compra, o 

lançamento do imposto poderá ser procedido indistintamente, em nome do promitente vendedor ou 
do compromissário comprador, ou, ainda no de ambos, sendo solidária a responsabilidade pelo 
pagamento do imposto. 

 
§ 2º - O lançamento de bem imóvel objeto de enfiteuse, usufruto ou fidelcomisso 

será efetuado em nome do enfiteuta, do usufrutuário ou do fiduciário. 
 
§ 3º - Na hipótese de condomínio, o lançamento será procedido: 
 
a-) quando “pro indiviso” em nome de um, de alguns ou de todos os co-proprietários, 

sem prejuízo nos dois primeiros casos, da responsabilidade solidária dos demais pelo pagamento do 
imposto; 

b-) quando “pro diviso” em nome do proprietário, do titular do domínio útil ou do 
possuidor da unidade autônoma. 

  
Art. 25º - O contribuinte será notificado do lançamento do imposto por via pessoal ou 

por edital a critério da repartição. 
 
§ Único - A notificação poderá ser efetuada por via postal, registrada, quando, sendo 

o bem imóvel terreno, o contribuinte eleger o domicílio tributário fora do território do Município. 
 
Art. 26º - A Prefeitura poderá firmar convênio com instituições bancárias para 

arrecadação do imposto predial e territorial urbano - I.P.T.U. 
 
§ Único - A referida arrecadação só não poderá ser efetuada pelas instituições 

bancárias quando o referido imposto se encontrar vencido. 
 
Art. 27º - Os descontos previstos em tributos deverão ser requeridas até o 

vencimento da primeira parcela, extinguindo-se após aquela data, o direito de pleitear o favor fiscal. 
 
Art. 28º - As disposições deste Decreto são extensivas aos imóveis localizados nas 

áreas urbanizáveis e de expansão urbana referidas no artigo 11, §§, incisos e alíneas, do Código 
Tributário do Município de Colorado, Estado do Paraná, Lei nº 2073/2003 de 09.12.2003.  

 
Art. 29º - Face o dispositivo no Artigo 1º deste Decreto, fica aprovada a Planta 

Genérica de Valores de Terrenos e a Tabela para Fixação dos Valores das Edificações destinadas à 
apuração do Imposto Predial e Territorial Urbano para o exercício de 2012, conforme anexos. 

 
Art. 30º - A Planta Genérica de Valores de Terrenos e Edificações com seus 

respectivos valores, definidos no artigo anterior, será publicada através de Edital. 
 
Art. 31º - Para efeito de lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano, do 

exercício de 2012, o valor venal dos imóveis, será calculado tomando-se por base apenas 60% 
(sessenta pôr cento), dos valores apurados nesta Planta Genérica de Valores. 

 
Art. 32º - As taxas de Serviços Urbanos e Contribuições serão lançadas em nome do 

contribuinte levando-se em conta os dados, ou elementos, constantes do Cadastro Imobiliário. 
 
  § 1º - Tratando–se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 

imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos 
tributos municipais, fica estabelecida testada padrão de 08 (oito) metros lineares a cada uma das 
economias autônomas.  

  § 2º - Tratando-se dos imóveis edificados com mais de uma economia ou unidade 
imobiliária e que por parte interessada do contribuinte, solicite o lançamento desenglobado dos 
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tributos municipais e que a fração ideal correspondente a cada uma seja superior à testada 
estabelecida no caput deste artigo, prevalecerá fração ideal correspondente a cada uma. 

 
 Art. 33º - Permanece inalterada, e em vigor, a Planta Genérica de Valores, instituída 

através da lei 2070/2003, de nove de dezembro de dois mil e três, para o lançamento do 
IPTU/TSU/COSIP/2012. 

Art. 34º - Este Decreto entrará em vigor em 1º de Janeiro de 2012, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Edifício da Prefeitura do Município de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e oito  

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze. 
 
 
 
 
 
 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

08 de Janeiro de 2012. 11
Legislativo Municipal

de Jardim Olinda

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda



PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

08 de Janeiro de 2012. 12



Nova Esperança, Domingo, 
08 de Janeiro de 2012.

PÁGINA 

13

1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 06/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica roseneide fagundes da 
silva – jardim olinda - me 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME, pessoa Juridica 
CNPJ: nº 07.310.349/0001-79, com sede na AV TIRADENTES,  901, Centro, em Jardim 
Olinda-PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 04/2011 e da PREGÃO PRESENCIAL  nº 03/2011, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira sendo aditivado o valor de R$ 
8.500,00(oito mil e quinhentos reais) estando este valor de acordo com a legislação vigente. 
CLÁUSULA TERCEIRA Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
CLÁUSULA QUARTA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de novembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 35/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica dm. de almeida & cial 
ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado D M DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 04.917.637/0001-06, 
com sede na AV PARANÁ,  125, CENTRO, em Colorado-PR. Celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 35/2011, decorrente Processo Administrativo nº 31/2011 e da PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 10/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/06/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 37/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica roseneide fagundes da 
silva – jardim olinda - me 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME, pessoa Juridica 
CNPJ: nº 07.310.349/0001-79, com sede na AV TIRADENTES,  901, Centro, em Jardim 
Olinda-PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 37/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 33/2011 e da PREGÃO PRESENCIAL  nº 11/2011, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA; Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 03 de dezembro 2011. 
 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 45/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica roseneide fagundes da 
silva – jardim olinda - me 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado ROSENEIDE FAGUNDES DA SILVA - JARDIM OLINDA - ME, pessoa Juridica 
CNPJ: nº 07.310.349/0001-79, com sede na AV TIRADENTES,  901, Centro, em Jardim 
Olinda-PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 39/2011 e da PREGÃO PRESENCIAL  nº 12/2011, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA E VALOR: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Terceira sendo aditivado o valor de R$ 
16.700,00(dezesseis mil e setecentos reais) estando este valor de acordo com a legislação vigente. 
CLÁUSULA TERCEIRA Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
CLÁUSULA QUARTA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 05 de dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 52/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica concrepax comÉrcio e 
serviÇos ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado CONCREPAX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
04.316.737/0003-30, com sede na Rodovia Municipal SPV 31,00 KM 092, Zona Rural, 
Teodoro Sampaio - SP. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2011, 
decorrente Processo Administrativo nº 47/2011 e da DISPENSA  nº 09/2011, mediante as 
cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA – FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, 
as partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 23 de novembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 53/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica papelaria depel ltda 
epp 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado PAPELARIA DEPEL LTDA EPP, pessoa Juridica CNPJ: nº 80.834.328/0001-42, com 
sede na Rua Piratininga,  879, Novo Centro, em Maringa-PR. Celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 53/2011, decorrente Processo Administrativo nº 48/2011 e da PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 16/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 54/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica donizete aparecido 
dos reis-me 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado DONIZETE APARECIDO DOS REIS-ME, pessoa Juridica CNPJ: nº 
10.726.355/0001-16, com sede na AV TIRADENTES, 815, Centro, em Jardim Olinda-PR. 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 54/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 49/2011 e da PREGÃO PRESENCIAL  nº 17/2011, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº 39/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica dm. de almeida & cial 
ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado D M DE ALMEIDA & CIA LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 04.917.637/0001-06, 
com sede na AV PARANÁ,  125, CENTRO, em Colorado-PR. Celebram o presente Termo 
Aditivo ao Contrato nº 39/2011, decorrente Processo Administrativo nº 31/2011 e da PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 10/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/06/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº01/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica grillo serviÇos 
mÉdicos ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado GRILLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 07.229.878/0001-
42, com sede na AV TIRADENTES S/N, Centro, em Jardim Olinda-PR. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 001/2011, decorrente Processo Administrativo nº 001/2011 e da 
Inexigibilidade  nº 01/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 04 de novembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 

 
 
 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº02/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica copel – copel 
distribuiÇÃo s/a 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado COPEL - COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, pessoa Juridica CNPJ: nº 04.368.898/0001-
06, com sede na RUA JOSÉ IZIDORO BIAZETTO,  158, CENTRO, em Curitiba-PR. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 002/2011, decorrente Processo Administrativo nº 
006/2011 e da Inexigibilidade  nº 02/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 28/02/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 21de dezembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº04/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica m e m comercio de 
pneus ltda epp. 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado M E M COMERCIO DE PNEUS LTDA EPP, pessoa Juridica CNPJ: nº 
02.966.816/0001-08, com sede na RUA OSVALDO SANTANA, 200, JARDIM SÃO PEDRO, 
em Apucarana-PR , Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2011, decorrente 
Processo Administrativo nº 05/2011 e da Carta Convite  nº 01/2011, mediante as cláusulas que 
seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/06/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº15/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica laborserv pÁsteur; 
ltda  

 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado LABORSERV PASTEUR LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 02.351.728/0001-93, com 
sede na RUA VCTÓRIO SCAPIM 675, , CENTRO, em Teodoro Sampaio-SP. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 015/2011, decorrente Processo Administrativo nº 
12/2011 e da Pregão Presencial  nº 05/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/03/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº17/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica n. monteiro cardoso 
informÁtica 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado N MONTEIRO CARDOSO INFORMATICA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
13.095.371/0001-46, com sede na AV SIQUEIRA CAMPOS, 284, Centro, em Jardim 
Olinda-PR. Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 17/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 17/2011 e da Inexigibilidade  nº 05/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 31/12/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº19/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica plena planejamento e 
administraÇÃo de obras ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado PLENA PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA, pessoa Juridica 
CNPJ: nº 76.750.413/0001-55, com sede na AV. BRASIL, 1150, CENTRO, em Colorado-PR, 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 019/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 14/2011 e da Carta Convite  nº 03/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 

 
 
 
 
 
 

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)

1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº25/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica r g sanches & cia 
ltda-me 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado R G SANCHES &  CIA LTDA-ME, pessoa Juridica CNPJ: nº 10.605.924/0001-75, 
com sede na RUA RODRIGUES AYRES DE OLIVEIRA, 1183, CENTRO, em Guairaçá-PR., 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 025/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 24/2011 e da Carta Convite  nº 04/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/03/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 

 
----------------------------------------------------------------- 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº20/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica brasil telecom s.a 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado BRASIL TELECOM S.A, pessoa Juridica CNPJ: nº 76.535.764/0001-43, com sede 
na SIA ASP, s/n, LOTE D BLOCO B, em BRASILIA-DF. Celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 020/2011, decorrente Processo Administrativo nº 20/2011 e da Inexigibilidade  nº 
07/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº21/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica fundaÇÃo vale do 
paranapanema 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA, pessoa Juridica CNPJ: nº 
77.251.544/0001-50, com sede na AV PARANÁ,  199, JD SANTA CLARA, em Colorado-PR. 
Celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 21/2011, decorrente Processo 
Administrativo nº 19/2011 e da Inexigibilidade  nº 06/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 dezembro 2011. 
 

------------------------------------------------------------------ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de serviÇos 
nº22/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica grillo serviÇos 
mÉdicos ltda 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado GRILLO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa Juridica CNPJ: nº 07.229.878/0001-
42, com sede na AV TIRADENTES S/N, Centro, em Jardim Olinda-PR. Celebram o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 22/2011, decorrente Processo Administrativo nº 21/2011 e da 
Inexigibilidade  nº 08/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/01/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 04 de novembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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TERMO ADITIVO Nº 90/2011 AO CONTRATO Nº 256-16/2011

OBJETO: Contratação de PROFESSORA, subordinada ao departamento de Educação do 
               Município de Paranapoema

Prefeitura Municipal de
Jardim Olinda

1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 10/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica sandra c. lourenÇa 
silva 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado SANDRA C. LOURENÇO SILVA, pessoa Juridica CNPJ: nº 03.387.596/0001-12, 
com sede na AV PARANAPANEMA, 62, CENTRO. Celebram o presente Termo Aditivo ao 
Contrato nº 10/2011, decorrente Processo Administrativo nº 02/2011 e da PREGÃO 
PRESENCIAL  nº 01/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 30/06/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no 
contrato original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 23 dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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1º termo aditivo ao contrato de prestaÇÃo de aquisiÇÃo 
nº 16/2011, celebrado entre a prefeitura municipal de 
jardim olinda e a pessoa juridica sÉrgio apÓlinÁrio 
gonÇalves 

 
 Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE a PREFEITURA MUNCIPAL 
DE JARDIM OLINDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à 
Avenida Siqueira Campos, 83, inscrito no CNPJ/MF nº 76.970.383/0001-92, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal , em pleno exercício de seu mandato funções, Sr. JURACI 
PAES DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Olinda, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade RG nº 4.292.817-8 SSP/PR e CPF/MF sob nº 581.696.529-87 e 
de outro lado SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES, pessoa Juridica CNPJ: nº .632.978/0001-00, 
com sede na RUA DEP. BRANCO MENDES,  Nº 51 , CENTRO, em Colorado-PR. Celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 16/2011, decorrente Processo Administrativo nº 13/2011 
e da PREGÃO PRESENCIAL  nº 06/2011, mediante as cláusulas que seguem: 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGENCIA: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do referido Contrato, com base no 
que dispõe o § 1º, do art. 57 da Lei 8.666/93, fixando novo prazo de vigência do Contrato que 
passa a ser até 31/12/2012, o que vier a ocorrer primeiro. 
CLAUSULA SEGUNDA Fica inalterada as demais cláusulas e condições estipuladas no contrato 
original. 
CLÁUSULA TERCEIRA– FORO: Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as 
partes elegem o Foro da Comarca de Paranacity. E por assim acharem justos e contratados, 
determinam a lavratura do presente Termo Aditivo, que passará a integrar o  
contrato primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença das testemunhas abaixo. 

 
Paço Municipal em 29 de dezembro 2011. 

 
------------------------------------------------------------------ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 

JURACI PAES DA SILVA 
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PÁGINA 
Nova Esperança, Domingo, 

08 de Janeiro de 2012. 14
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